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1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto a prestação de serviços de monitoramento seguro de parâmetros definidos nesta 

especificação, nas linhas produção de bebidas obrigadas pela RFB, a qual abrange os serviços de 

implantação de solução tecnológica, instalação, operação, manutenção evolutiva, preventiva, 

preditiva e corretiva, com fornecimento de peças de reposição, materiais e mão de obra para 

perfeita execução do sistema de monitoração, de forma a atender o disposto no, Art. 35 da Lei no 

13.097/2015 e demais normativos legais ou infralegais, consonantes ao tema, que venham surgir 

no futuro e a cessão dos ativos envolvidos na solução ao final do período contratual, conforme 

especificado. 

 

2. DOS SERVIÇOS 

 

2.1. Os serviços compreendem a implantação, operação e manutenção de solução tecnológica capaz de 

controlar a produção bebidas em pontos de controle nos fabricantes de bebidas distribuídos em 

todo território nacional, conforme distribuição de lotes no APÊNDICE A e APÊNDICE B, nas 

localidades apontadas do APÊDICE E, por meio da contagem, identificação e registro das 

embalagens produzidas. 

 

2.1.1. Compreende-se por pontos de controle os equipamentos que compõe o módulo de controle 

a ser instalada em cada enchedora, bem como os dispositivos que serão instalados ao longo 

dos trechos unifilares das linhas, conforme a configuração de cada linha de envase. 

 

2.2. A CONTRATADA deverá prover na prestação do serviço: 

 

I- Solução tecnológica de controle da produção composta por equipamentos instalados nas 

linhas de envase obedecendo aos requisitos estabelecidos neste documento; 

II- Serviços de instalação, desinstalação e outras atividades técnicas nos fabricantes de 

bebidas necessárias para continuidade na operação do sistema de acordo com as demandas 

de fábricas e linhas sujeitas ao controle; 

III- Manutenção operacional, preventiva, corretiva e evolutiva dos equipamentos de TI e 

automação empregados na solução tecnológica fornecida pela CONTRATADA, com 

fornecimento de peças de reposição, materiais e mão de obra; 

 

2.3. SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE CONTROLE DA PRODUÇÃO  

 

2.3.1. Os dispositivos deverão suportar as condições impostas pelo ambiente fabril, sem sua 

corrosão ou outra forma de degradação. 
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2.3.2.  A CONTRATADA deverá adequar a solução de monitoramento de produção de acordo 

com as peculiaridades de cada linha de produção de bebidas em observância aos requisitos 

de funcionalidade, segurança, performance, qualidade e disponibilidade de espaço físico 

assim estabelecido juntamente com a Casa da Moeda do Brasil. Deverá, também, observar 

as condições ambientais inerentes aos locais onde os equipamentos estarão instalados, tais 

como: vibração, temperatura, ruído, umidade, variação de rede elétrica, luminosidade, 

interferência de roedores, dentre outros. 

 

2.3.3. A CONTRATADA deverá prover solução composta por equipamentos que serão instalados 

nos fabricantes de bebidas, com base nos requisitos descritos neste documento.  

 

2.3.4. Os equipamentos empregados na solução deverão possuir as especificações descritas no 

APÊNDICE C – ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DA SOLUÇÃO DE 

CONTROLE. 

 

2.3.5. A solução deverá ser composta pelos módulos a seguir: 

 

a. Módulo de Contagem; 

b. Módulo de Identificação; 

c. Módulo de Detecção de Movimento; 

d. Módulo de Gerenciamento de Falhas e Indisponibilidade; 

e. Módulo de Comunicação. 

f. Módulo de Segurança da informação 

g. Módulo Coletor de Códigos 

 

2.3.5.1. Módulo de Contagem (Implementado no CLP) 

 

2.3.5.1.1. Este módulo será responsável por contabilizar a produção em diferentes 

pontos da linha, em pelo menos dois pontos, permitindo realizar conferências 

durante todo o processo produtivo. Tais conferências consistem na detecção 

dos produtos oriundos da saída da enchedora e dos produtos circulantes nas 

ramificações das linhas de produção, possibilitando a aferição da integridade 

do quantitativo da relação de produtos comercializados.  

 

2.3.5.1.2. A Solução deve realizar a contagem da produção de forma independente dos 

sistemas de contagem do fabricante de bebidas.  
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2.3.5.1.3. O módulo de contagem de unidades produzidas deverá possuir pontos de 

contagem distribuídos em cada enchedora e em cada ramificação existente na 

linha de envase. 

 

2.3.5.1.4. Os pontos de contagem deverão ser desenvolvidos fazendo-se uso de sensores 

óticos a LASER do tipo retro reflexivo. 

 

2.3.5.1.5. Todos os pontos de contagem deverão ser capazes de contabilizar 100% das 

unidades produzidas e ser dimensionados para suportar o volume de produção 

de até 2.500 produtos por minuto continuamente, considerando a variação 

física de cada tipo de produto. 

 

2.3.5.1.6. Todos os pontos de contagem deverão possuir registradores independentes 

para o acúmulo de cada ponto de contagem em memória não volátil. 

 

 

2.3.5.2. Módulo de Identificação (Implementado no CLP) 

 

2.3.5.2.1. Este módulo será responsável por realizar a identificação do produto de forma 

automática, sem a interferência do fabricante de bebidas, utilizando leitores 

de código de barras. 

 

2.3.5.2.2. Os leitores devem ser posicionados de forma que permita a leitura de códigos 

de barra verticais ou horizontais, conforme a especificação dos fabricantes, e 

deverá ter a capacidade de armazenar o código identificador (SKU - Stock 

Keeping Unit) de cada produto. 

 

2.3.5.2.3. Deverá ser desenvolvido com a capacidade de reconhecer o produto presente 

na linha e associá-lo ao valor de contagem de modo a indicar a quantidade de 

cada produto diferente que foi processado e a uma marca temporal a cada 

mudança de produto, fazendo-se uso de leitor de códigos de barras industrial 

a LASER de alta velocidade, com capacidade de leitura de até 2.500 produtos 

por minuto continuamente. 

 

2.3.5.2.4.  A comunicação com o CLP adotado deverá ser estabelecida por meio de 

protocolo ethernet TCP/IP.  

 

2.3.5.2.5. Este módulo deverá possuir registradores independentes para o acumulo do 

código lido em memória não volátil. 
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2.3.5.2.6. Este módulo deverá possuir sensor trigger ótico a LASER do tipo retro 

reflexivo para sinalizar o momento da leitura na presença do produto, que 

também estará conectado ao CLP e deverá ter o valor de sua contagem 

acumulado em registrador independente em memória não volátil. 

 

2.3.5.2.7. Deverá fazer parte do módulo de identificação de produtos, uma saída 

oriunda do leitor, conectada a uma das entradas do CLP, com a 

funcionalidade de identificar e quantificar os códigos de barras efetivamente 

lidos em registradores independentes, e deverá ter o valor de sua contagem 

acumulado em memória não volátil. 

 

2.3.5.3. Módulo de Detecção de Movimento (Implementado no CLP) 

 

2.3.5.3.1. O módulo deverá ser capaz de monitorar o movimento da esteira ligada 

diretamente a saída da enchedora, fazendo uso de encoder incremental. 

 

2.3.5.3.2. O módulo de detecção de movimento deverá ser desenvolvido baseado em 

no mínimo uma fase do encoder incremental de 360 pulsos por revolução. 

 

2.3.5.3.3. O módulo de detecção de movimento deverá possuir a funcionalidade de 

disponibilizar a velocidade da linha monitorada em registrador independente, 

em memória não volátil.  

 

2.3.5.3.4. O módulo deverá registrar pelo menos três status de produção conforme 

segue: 

 

 Produção Normal - Ocorre quando é detectado o movimento associado à 

movimentação da esteira e a detecção de produtos passando pelo sensor 

de contagem instalado na saída da enchedora. 

 

 Produção Interrompida - Ocorre quando é detectado o movimento 

associado à movimentação da esteira e a não detecção de produtos 

passando pelo sensor de contagem instalado na saída da enchedora. 

 

 Produção Desligada - Ocorre quando não é detectado o movimento 

associado à movimentação da esteira e a não detecção de produtos 

passando pelo sensor de contagem instalado na saída da enchedora. 
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2.3.5.4. Módulo de gerenciamento de falhas e indisponibilidade (Implementado no 

CLP) 

 

2.3.5.4.1. O módulo de gerenciamento de falhas deverá detectar, sinalizar e comunicar 

de forma automática a indisponibilidade de todos e quaisquer instrumentos 

ou equipamentos utilizados na solução de automação, fazendo-se uso de 

lógicas, sinalização do próprio equipamento, ou a associação destas para 

implantação desta funcionalidade. 

 

2.3.5.4.2. Em caso de interrupção na comunicação entre o CLP e o servidor MASTER, 

o módulo de disponibilidade deverá ser capaz de manter as funcionalidades 

dos módulos de contagem, identificação de produto, e detecção de 

movimento, em pleno funcionamento, e acumular de maneira estruturada 

todos os eventos ocorridos em memória não volátil, associando-os a marcas 

temporais, considerando uma interrupção na comunicação de até 15 (quinze) 

dias. 

 

2.3.5.4.3. Ao restabelecimento da comunicação, o módulo de disponibilidade, de 

maneira automática, realizará a transferência dos dados acumulados ao 

servidor MASTER de maneira estruturada. 

 

2.3.5.4.4. Todos os eventos registrados no módulo de disponibilidade deverão ser 

acumulados em memória não volátil e associados a marcas temporais.      

 

2.3.5.4.5. Todas as situações em que houver a perda do controle da produção, por falhas 

nos dispositivos da solução, será caracterizado como indisponibilidade do 

sistema, sendo este parâmetro para mensuração do indicador de 

Disponibilidade tratado no item 6. 

 

2.3.5.4.5.1. Dentre os fatores geradores de indisponibilidade, considera-se como 

exemplo, falhas nos sensores de contagem, leitor de código de barras, 

enconder ou mesmo a desconexão elétrica destes dispositivos que 

impeçam o controle e registro da produção. 

 

2.3.5.4.6. No caso de a solução entrar em status de indisponibilidade, deverá ser 

disponibilizado um contato seco ao fabricante de forma a possibilitar que este 

utilize o sinal para alimentação de sistemas auxiliares. 
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2.3.5.4.7. Além do contato seco, a solução deverá possuir sinal luminoso visível 

externamente ao gabinete que indicará a ocorrência da indisponibilidade. 

 

2.3.5.4.8. O catálogo de falhas, bem como aquelas que resultem na indisponibilidade 

do sistema deverão ser apresentadas à CONTRATANTE, preliminarmente à 

implantação, no momento da realização dos testes conforme descrito no item 

3.3.12.9. 

 

 

2.3.5.5. Módulo de Comunicação  

 

2.3.5.5.1. O módulo de comunicação deverá ter a funcionalidade de estabelecer 

comunicação entre o CLP de controle do sistema de contagem e identificação 

e o sistema supervisório desenvolvido pela CMB instalado no servidor 

MASTER, e permitir a transferência de todos os registros produzidos pelos 

módulos de contagem, identificação de produto, detecção de movimento, e 

gerenciamento de falhas e disponibilidade. 

 

2.3.5.5.2. O módulo de comunicação deverá ser desenvolvido baseado nos requisitos 

do sistema supervisório, fornecido pela CMB, e deverá ser baseado no 

protocolo TCP/IP, fazendo-se uso do serviço WEBSERVICE.   

 

2.3.5.5.3. A CONTRATANTE fornecerá uma amostra do sistema supervisório de 

monitoramento do processo e o detalhamento necessário para o 

desenvolvimento da interface de comunicação entre o CLP utilizado e o 

sistema supervisório proprietário utilizado pela CMB. 

 

 

2.3.5.6 Módulo de Segurança da Informação 

 

2.3.5.6.1.     Este módulo deverá ser capaz de, por meio lógico ou físico garantir a segurança 

da informação trafegada em todos os links de comunicação existentes na solução, sejam 

estes entre os componentes periféricos e o CLP de controle, entre o CLP de controle e o 

servidor MASTER, entre o servidor MASTER e o link de internet, ou qualquer outro ponto 

de comunicação que possa vir a ser necessário na solução proposta. 

 

2.3.5.6.2         O módulo de segurança da informação deverá considerar a instalação de 

switch compatível com o ambiente dos fabricantes de bebidas, que concentrará a 

comunicação entre os painéis de monitoramento, o servidor MASTER e o link de internet, 
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e que os dados trafegados nos canais de comunicação descritos ou qualquer outro que possa 

vir a ser necessário na solução proposta, devem ser dotados de recursos de criptografia 

baseado chave de 2048 bits com algoritmo SHA 512.  

 

2.3.5.7  Módulo Coletor de Códigos 

  

2.3.5.7.1 Solução de automação constituída de sistema de visão baseado em câmeras ou 

sensores específicos, capaz de automaticamente, identificar, capturar, 

decodificar, armazenar e transmitir de forma segura a informação contida em 

código DATAMATRIX impresso nos produtos beneficiados nas linhas de 

produção de bebidas.   

 

2.3.5.7.2 O módulo coletor de códigos deverá ser capaz de realizar as leituras durante 

a passagem dos produtos pela linha de produção de bebidas, devendo ser 

dimensionado de modo a suportar a leitura de 100% dos códigos impressos 

com velocidade de leitura de até 2.500 produtos por minuto continuamente. 

 

2.3.5.7.3 Deverá ser instalado um módulo coletor de códigos no trecho final, antes do 

sensor de contagem de saída do módulo de contagem de cada ramificação das 

linhas de produção de bebidas.  

 

2.3.5.7.4 O módulo de coletor de códigos deverá possuir sistema de iluminação 

dinâmico, ou dedicado para cada condição, de modo a permitir a leitura dos 

códigos independentemente do tipo, cor, material e formato da embalagem 

da bebida beneficiada na linha do fabricante. 

 

2.3.5.7.5 Deverá compor o módulo coletor de códigos, sistema que permita o ajuste 

rápido dos dispositivos de leitura dos códigos, de acordo com o tipo, cor, 

material, formato e dimensões da embalagem da bebida beneficiada na linha 

do fabricante. 

 

 

2.3.5.7.6 O módulo coletor deverá ser construído em gabinete independente, e ser 

dotado de computador compatível com o ambiente do fabricante de bebidas, 

de modo a permitir a retenção em banco de dados, da informação dos códigos 

lidos, das falhas de leitura, status de erro, e indisponibilidade do sistema, para 

subsequente transmissão destas informações ao servidor MASTER.  

 

2.3.5.7.7 Em caso de indisponibilidade do link de comunicação com o servidor 

MASTER, o módulo coletor de códigos deverá ser capaz de acumular e reter 
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os dados da informação dos códigos lidos, das falhas de leitura, status de erro, 

e indisponibilidade do sistema, por período não inferior a 15(quinze) dias.  

 

2.3.5.7.8 Todos os links de comunicação necessários ao funcionamento do módulo 

coletor de códigos deverão ser realizados por meio do protocolo ethernet 

TCP/IP, seguindo-se os requisitos do módulo de segurança da informação 

descritos no item 2.3.5.6. 

 

2.3.5.7.9 O módulo coletor de códigos deverá possuir sistema de sinalização de falhas 

de leitura e indisponibilidades, composto de indicação luminosa no topo do 

painel, capaz de indicar no mínimo quatro condições de falhas e 

indisponibilidades, e a condição de que o equipamento está operando sem 

problemas. O sistema de sinalização de falhas deverá disponibilizar ao 

fabricante de bebidas duas saídas de sinal elétrico isolado galvanicamente e 

com resposta compatível a velocidade da linha do fabricante de bebidas, com 

a funcionalidade de indicar falha na leitura do código e a indisponibilidade 

do sistema, e permitir ao fabricante de bebidas realizar o expurgo do produto 

com selo não conforme. 

 

2.3.5.7.10 Quanto ao gerenciamento de falhas e indisponibilidade, o módulo coletor de 

códigos deverá seguir os mesmos requisitos funcionais descritos no item 

2.3.5.4. 

 

2.3.5.7.11 Quanto à segurança da informação, o módulo coletor de códigos deverá 

seguir os mesmos requisitos funcionais descritos no item 2.3.5.6. 

   

 

  

2.4. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E OUTRAS ATIVIDADES 

TÉCNICAS  

 

2.4.5 Estes serviços estão relacionados às atividades em fábrica, para as quais a CONTRATADA 

deverá disponibilizar recursos e mão de obra para sua realização visando manter a operação 

do Sistema de Controle da Produção de Bebidas e atender às demandas dos fabricantes de 

bebidas e CMB. 

 

2.4.6 As atividades estão relacionadas aos processos de instalação, remoção, realocação e outros 

para a continuidade do serviço e atendimento às demandas dos fabricantes de bebidas.  
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2.4.7 No catálogo de serviços de instalação, desinstalação e outras atividades técnicas estão 

inclusas as seguintes atividades: 

 

i. Visitas técnicas para coletas de informações e constatações, sempre que houver 

a inclusão de uma nova fábrica ou linha; 

 

ii. Visitas aos fabricantes para esclarecimento de dúvidas relacionadas à 

infraestrutura requerida para o sistema de controle de bebidas; 

 

iii. Visitas para entrega do caderno de especificação; 

 

iv. Instalação dos equipamentos de controle nas linhas de envase; 

 

v. Suporte na execução dos testes de homologação de cada linha; 

 

vi. Acompanhamento de diligências técnicas relacionadas ao sistema de controle de 

bebidas sempre que solicitado pela CONTRATADA; 

 

vii. Acompanhamento nos procedimentos de lacração e remoção de lacres de linhas 

inoperantes; 

 

viii. Desinstalação dos equipamentos de controle; 

 

ix. Realocações dos dispositivos de controle em virtude de demandas dos 

fabricantes de bebidas; 

 

x. Outras atividades em fábrica previstas nas instruções normativas que regem o 

sistema de controle de bebidas. 

 

2.4.8 A CONTRATADA deverá estar presente nos fabricantes de bebidas em situações de 

lacrações e remoções de lacre, previstas na Instrução Normativa RFB. 

 

2.4.9 A CONTRATADA será responsável pelos procedimentos de desinstalação, os quais 

compreendem a remoção dos equipamentos da linha, acomodação e transporte. 

 

2.4.9.6 Após a desinstalação a CONTRATADA deverá entregar laudo, em até 03 dias 

(úteis), onde constará informações sobre a desinstalação de acordo com padrão a ser 

definido pela CONTRATANTE. Dentre as informações, este deverá possuir o nome 
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do técnico responsável, a data de início e término da atividade, e a listagem de itens 

desinstalados. 

 

2.4.10 A CONTRATADA será responsável pelo reposicionamento ou remoção dos dispositivos do 

Sistema de Controle da Produção de Bebidas instalados, sempre que necessário, em virtude 

de alterações de layout da linha, manutenções pelo fabricante de bebidas, questões 

relacionadas à segurança, ou visando melhorar a performance do controle. 

 

2.4.10.6 Após a conclusão dos trabalhos, a CONTRATANTE poderá solicitar a realização de 

testes similares aos descritos no item 2.4.8 visando avaliar o perfeito funcionamento 

da solução de controle. 

 

2.4.10.7 A CONTRATADA deverá fornecer laudo no início e término das atividades, 

descrevendo as modificações realizadas, os períodos em que a linha esteve 

disponível durante os trabalhos, bem como outras informações que a 

CONTRATADA julga pertinente para entendimento da solução. 

 

2.4.11 Toda as atividades em fábrica previstas neste item 2.4 deverão ser realizadas pela 

CONTRATADA em até 05 (cinco) dias úteis após a comunicação da necessidade pela 

CONTRATANTE ou em prazo superior quando requerido pela CONTRATANTE. 

 

2.4.11.6 Solicitações pelos fabricantes de bebidas que impactem em sua operação fabril, 

como por exemplo, a necessidade de desinstalação do sistema de controle de bebidas 

para que a linha seja remanejada, deverão ser atendidas em prazo inferior mediante 

acordo entre as partes. 

 

2.4.12 Processo de instalação e homologação de novas instalações: 

 

2.4.12.6 A CONTRATADA deverá executar a instalação da solução de controle em novas 

linhas e novos fabricantes de bebidas, obrigados a utilização do Sistema de Controle 

da Produção de Bebidas, que porventura surgirem durante a vigência do contrato, de 

acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE.  

 

2.4.12.7 Durante o processo de instalação a CONTRATADA deverá executar visitas ao 

fabricante de bebidas previamente a data da instalação com vistas à coleta de 

informações técnicas da instalação. As visitas previstas incluem: 
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2.4.12.7.1 Visita técnica para o levantamento de informações relacionadas à nova 

instalação, como configuração da linha, infraestrutura da fábrica, produtos 

produzidos na linha e outros itens relevantes para o entendimento. 

 

2.4.12.7.2 Entrega do caderno de especificações contendo os requisitos necessários para 

a instalação e as modificações a serem efetuadas pelo fabricante de bebidas. 

 

2.4.13 Para todas as atividades relacionadas no item 2.4.8.2 a CONTRATADA deverá encaminhar 

à CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis após a visita, relatório contendo as 

informações sobre a atividade em modelo a ser definido pela CONTRATANTE. 

 

2.4.14 Após a conclusão da infraestrutura, a CONTRATADA efetuará com mão de obra própria a 

instalação dos equipamentos nas linhas de envase. 

 

2.4.15 As instalações terão duração de até 01 (um) dias útil para cada linha instalada, sendo 

observado que para a implantação seguirão cronograma específico. 

 

2.4.16 Após término de cada instalação de linha, a CONTRATANTE efetuará testes que 

comprovem o desempenho da solução e o devido controle da produção, situação que será 

denominada Teste de Homologação da Solução. 

 

2.4.16.6 Os testes serão desenvolvidos de acordo com um roteiro pré-estabelecido pela 

CONTRATANTE, em que serão avaliados itens como: atendimento aos requisitos 

da solução pré-estabelecidos neste documento, lógicas de controle, performance dos 

dispositivos, aderência aos requisitos de segurança da informação, e outros requisitos 

previstos neste documento. 

 

2.4.16.7 A solução deverá atender a todos os requisitos testados e deverá atingir os índices 

mínimos estabelecidos neste documento para ser considerada como homologada. 

 

2.4.16.8 Os requisitos que porventura não sejam atendidos pela solução, ou mesmo que 

estejam em nível insatisfatório, serão apontados pela CONTRATANTE, ficando a 

CONTRATADA responsável por realizar todos os ajustes necessários para o perfeito 

funcionamento da solução de controle. 

 

2.4.16.9 As homologações serão feitas exclusivamente sob o acompanhamento de 

funcionários da CONTRATANTE e da Receita Federal do Brasil (RFB). 
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2.4.17 Após a homologação de cada linha a CONTRATADA deverá fornecer em até 10 (dez) dias 

úteis as seguintes documentações: 

 

2.4.17.6 Documentação detalhada da instalação: Deverá ser fornecida 01 (uma) 

documentação detalhada individual de cada instalação em mídia digital. Esta 

documentação detalhada deverá conter posicionamento dos sensores, 

posicionamento do leitor, desenho dos suportes, planta baixa da instalação, lista 

detalhada dos materiais utilizados na instalação, identificação e caminho dos cabos 

das conexões. 

 

2.4.17.7 Manuais dos componentes integrantes do equipamento: Deverão ser fornecidos 

todos os manuais dos componentes utilizados na montagem do painel elétrico na 

quantidade de 01 (um) manual impresso dos componentes utilizados na montagem 

do equipamento disponibilizado no porta-documento de cada equipamento. E 

adicionalmente, a mesma quantidade, reunidas em mídia digital a ser entregue ao 

gestor do contrato. 

 

2.4.17.8 Manual dos equipamentos: O manual do equipamento deverá conter: regulagens 

do equipamento, plano de manutenção preventiva com as respectivas periodicidades, 

diagramas elétricos e eletrônicos, plano geral do equipamento (desenho técnico), 

lista de identificação de todas as peças e dispositivos, cuidados para evitar acidentes, 

cuidados para preservar o meio ambiente, aonde deverá ser fornecido a quantidade 

de 01 (um) manual por equipamento disponibilizado no porta-documento de cada 

equipamento. E adicionalmente, 01 (um) manual de cada equipamento em mídia 

digital a ser entregue ao gestor do contrato. A mídia deverá ser a mesma utilizada 

para a entrega dos manuais dos componentes, e será composta de 03 (três) pastas 

classificadas como: “Documentos da Instalação”; “Manuais dos Componentes”; 

“Manual do Equipamento”. 

 

2.5. MANUTENÇÃO OPERACIONAL, PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA 

 

2.5.5 DEFINIÇÕES E REQUISITOS GERAIS 

 

2.5.5.6 Consiste na contratação de serviços técnicos especializados compreendendo as 

manutenções, remotas e/ou presenciais, de caráter operacional, preventivo, corretivo 

e evolutivo referente aos dispositivos e equipamentos que compõe a solução de 

controle, necessários para o perfeito funcionamento dos dispositivos da solução e 

devido controle da produção dos fabricantes de bebidas. 
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2.5.5.7 A CONTRATADA deverá fornecer os insumos, peças e mão de obra necessária para 

a execução adequada das manutenções necessárias durante toda a vigência do 

contrato. 

 

2.5.5.8 Os locais da execução dos serviços de manutenção incluem todos os fabricantes de 

bebidas que possuam o Sistema de Controle de Produção de Bebidas instalado, bem 

como os que vierem a surgir durante a vigência do contrato, observando a 

distribuição das localidades estabelecidas no Anexo II – DISTRIBUIÇÃO DOS 

ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO. 

 

2.5.5.9 Os serviços de manutenção deverão ser realizados estritamente por técnicos 

previamente cadastrados no sistema Gerencial e observância ao disposto nas 

Instruções Normativas RFB que regulamentam o Sistema de Controle da Produção 

de Bebidas. 

 

2.5.5.9.1 Na hipótese de execução da manutenção por técnicos não cadastrados no 

Gerencial, será considerada falta grave sendo passível de aplicação de 

Sanções Administrativas. 

 

2.5.5.10 CONTRATADA deverá disponibilizar documentação técnica dos processos e 

procedimentos de serviços de manutenção realizados. 

 

2.5.5.11 Toda a logística e planejamento dos recursos necessários para a execução do serviço 

será de responsabilidade da CONTRATADA, observando os prazos e Acordos de 

Níveis de Serviço estabelecidos neste documento. 

 

 

2.5.6 MANUTENÇÕES OPERACIONAIS 

 

2.5.6.6 As manutenções operacionais compreendem as ações a serem realizadas pela 

CONTRATADA nos fabricantes de bebidas a fim de manter o controle sobre toda a 

produção, sem prejuízos decorrentes de alterações no portfólio de produtos do 

fabricante, alterações na configuração da linha ou troca de produtos e embalagens 

(setup) durante a operação normal da fábrica. 

 

2.5.6.7 Na hipótese de solução tecnológica que não preveja o ajuste automático dos 

dispositivos após uma troca de produto ou embalagem (setup) pelo fabricante de 

bebidas durante sua produção, a CONTRATADA será responsável por tal atividade 

fazendo-se uso de mão de obra própria, sem prejuízos ao controle da produção 
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2.5.7 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

 

2.5.7.6 CONTRATADA deverá estabelecer, por meios próprios, uma programação de 

manutenção preventiva a fim de manter o Nível Mínimo de Serviço (NMS) 

estabelecido pela CONTRATANTE, bem como visando garantir o bom estado de 

conservação dos equipamentos. 

 

2.5.7.7 A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, mensalmente ou sempre 

que solicitado, um plano de manutenção preventiva nos fabricantes de bebidas. 

 

 

2.5.8 MANUTENÇÕES CORRETIVAS 

 

2.5.8.6 A CONTRATADA deverá registrar em até 24 horas, após a conclusão da atividade, 

os lacres porventura substituídos nos procedimentos de manutenção. A atividade 

deverá ter seu início e término registrados no Sistema Gerencial de forma a 

possibilitar o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

2.5.8.7 Os chamados para a execução das atividades de manutenção corretiva serão abertos 

por meio de ferramenta de Service Desk da CONTRATANTE, que disponibilizará 

uma interface à CONTRATADA para recebimento, gerenciamento e encerramento 

das demandas. 

 

2.5.8.8 Do início ao término da atividade a CONTRATADA deverá fornecer as informações 

necessárias para registro e acompanhamento pela CONTRATANTE, dentre elas o 

status do chamado, técnico responsável, lacres porventura substituídos, descrição da 

ocorrência e solução adotada. 

 

2.5.8.9 Na hipótese de ocorrência que resulte na indisponibilidade do sistema, a 

CONTRATADA deverá iniciar o atendimento para correção em até 04 (quatro) 

horas. 

 

2.5.8.9.1 No caso de não ser possível a correção do problema da operação em até 04 

(quatro) horas, a CONTRATADA deverá manter a atuação para a solução do 

problema ou defeito e fornecer à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas findado o prazo descrito no item, as devidas justificativas e o 

respectivo plano de ação para resolução do problema, salvo nas ocasiões onde 
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haja óbice por parte do fabricante de bebidas, situação em que o prazo citado 

neste item só passa a valer após o fim de tal óbice. 

 

2.5.8.10  No caso da ocorrência de qualquer tipo de defeito ou problema nos equipamentos 

instalados nas linhas de envase, que não resultem na indisponibilidade do sistema 

para controle da produção previsto no item 2.3.5.4.5, a CONTRATADA deverá 

garantir o início do atendimento para correção em até 24 horas e conclusão em até 

48 horas, contadas a partir do início da abertura do chamado pela CONTRATANTE 

por meio do sistema Service Desk. 

 

2.5.8.10.1 No caso de não ser possível a correção do problema da operação em até 48 

(quarenta e oito) horas, a CONTRATADA deverá manter a atuação para a 

solução do problema ou defeito e fornecer à CONTRATANTE, em até 24 

(vinte e quatro) findado o prazo descrito no item 2.5.4.1, as devidas 

justificativas e o respectivo plano de ação para resolução do problema, salvo 

nas ocasiões onde haja óbice por parte do fabricante de bebidas, situação em 

que o prazo citado neste item só passa a valer após o fim de tal óbice. 

 

2.5.9 MANUTENÇÕES EVOLUTIVAS 

 

2.5.9.6 Este serviço consiste em promover melhorias nos diversos dispositivos integrantes 

da solução sempre que identificada a necessidade, de forma a garantir o pleno 

controle da produção nos fabricantes de bebidas requeridos. Dentre as ações 

esperadas, cita-se 

i) Promoção ações que evitem a obsolescência dos equipamentos;  

ii) Implantação de dispositivos mais robustos sempre que identificada grande 

ocorrência de defeitos; 

iii) Desenvolvimento de soluções que atendam a novos produtos lançados pelo 

mercado de bebidas nacional e obrigados à utilização do Sistema de Controle 

da Produção de Bebidas; 

iv) Adaptações na solução a fim de atender a especificidade de determinadas 

linhas de envase; 

v) Avanços tecnológicos necessários para cumprimento dos requisitos do 

modelo de controle de bebidas vigente no país; 

 

3 DOS PERÍODOS DE IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO REGULAR E TRANSFERÊNCIA 

 

3.1. PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 
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3.3.5 O período de implantação compreende aquele em que a CONTRATADA implantará e 

instalará os equipamentos de controle nos fabricantes de bebidas e implantará os sistemas 

porventura necessários para o funcionamento da solução tecnológica, seguindo um plano de 

implantação definido de acordo com diretrizes pré-estabelecidas pela CONTRATANTE. 

 

3.3.6 O Plano de implantação conterá cronograma contemplando todos os tempos de 

desenvolvimento, aprovações e datas de entrega de todos os itens entregáveis, bem como 

deverá contemplar o Plano de instalação nas linhas de produção e fabricantes. 

 

3.3.7 A implantação deverá ocorrer em prazo pré-estabelecido pela CONTRATADA. 

 

3.3.8 O cronograma com as etapas e prazos a serem seguidos na implantação estão descritos no 

Apêndice D – CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO. 

 

3.3.9 Previamente ao início das visitas técnicas aos fabricantes de bebidas previstas no 

cronograma, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Comunicação que preveja a 

entrega de relatórios semanais sobre o andamento das instalações, contendo cronograma 

atualizado, análise de riscos e outras informações relevantes de acordo com as necessidades 

da CONTRATANTE.  

 

3.3.10 O número de linhas a ser considerado no cronograma de instalações será estabelecido com 

base nos totais descritos no APÊNDICE D – CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO.  

 

3.3.11 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar apta para atender às 

solicitações de instalações de novas linhas, desinstalações, remanejamentos e demandas dos 

fabricantes, em virtude de alterações nas fábricas, conforme escopo de serviços previstos 

nos itens 2.4 e 2.5, sem prejuízos ao cronograma do Plano de Implantação. 

 

3.3.12 Etapas de desenvolvimento e testes anteriores às instalações: 

 

3.3.12.6 A CONTRATADA deverá comparecer às dependências da CMB, num período de 

até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, com agendamento prévio de 

no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, para uma visita técnica com a finalidade de 

conhecer os procedimentos e a rotina de trabalho das áreas cujos painéis serão 

instalados, com acompanhamento de técnicos indicado pela CONTRATANTE. Na 

ocasião, será fornecido à CONTRATADA o descritivo das funcionalidades que o 

equipamento deverá ter: minuta do caderno de requisitos técnicos, regras de 

configuração de acordo com cada perfil de linha, roteiro do teste de homologação da 

modelagem para demonstração na CMB, roteiro preliminar do teste de homologação 



 
ANEXO I 

Página: 19 de 70 

Versão: 001 

 

MOD.2.1467 
 

da instalação e arquivo do aplicativo do supervisório desenvolvido pela CMB, bem 

como qualquer informação que a CONTRATADA julgar necessária. 

 

3.3.12.7 Na ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deve se programar para 

uma permanência de até 04 (quatro) dias na cidade do Rio de Janeiro, para que possa 

conhecer as instalações de alguns fabricantes de bebidas, com acompanhamento de 

técnicos da CMB. A CONTRATADA deverá dispor de no máximo 02 (técnicos) por 

lote de licitação para realizar estas visitas, cuja definição das fábricas a serem 

visitadas será de responsabilidade da CMB. 

 

3.3.12.8 Em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao gestor do contrato esquema elétrico final que será utilizado para a 

montagem dos equipamentos (painéis elétricos), bem como o layout da montagem 

dos seus componentes internos, mediante solicitação da CMB.  

 

3.3.12.9 Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA terá um período inicial de 66 

(sessenta e seis) dias para adquirir uma quantidade inicial de insumos necessários 

para a montagem dos equipamentos de contagem e identificação de marcas, bem 

como o desenvolvimento da programação da lógica (LADDER) e qualquer outro 

necessário ao funcionamento pleno do equipamento, período ao qual não será 

realizada nenhuma instalação. Transcorrido este período, a CONTRATADA deverá 

apresentar um equipamento montado na configuração MASTER para testes em 

ambiente simulado na CMB, para que o mesmo seja homologado junto aos órgãos 

competentes da CMB quanto ao atendimento às funcionalidades do equipamento, 

sem prejuízos a quaisquer correções e/ou ajustes que possam vir a ser necessários no 

período de instalação.  

 

3.1.8.4.1. Os testes serão executados em até 05 (cinco) dias úteis após a montagem dos 

equipamentos no ambiente da CMB. 

 

3.1.8.4.2. Os testes serão desenvolvidos de acordo com um roteiro pré-estabelecido pela 

CONTRATANTE, em que serão avaliados itens como: atendimento aos 

requisitos da solução pré-estabelecidos neste documento, lógicas de controle, 

performance dos dispositivos, aderência aos requisitos de segurança da 

informação. 

 

3.1.8.4.3. Os requisitos que porventura não sejam atendidos pela solução, ou mesmo 

que estejam em nível insatisfatório, serão apontados pela CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA responsável por realizar, previamente a data da 
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primeira instalação, todos os desenvolvimentos e ajustes necessários para o 

perfeito funcionamento da solução de controle de acordo com as 

especificações deste documento. 

 

3.3.12.10 Deverá ser ministrado treinamento de nível avançado em programação LADDER 

para o software de programação utilizado na solução desenvolvida e de operação 

para o CLP utilizado, bem como a transferência detalhada do conhecimento relativo 

ao programa de aplicação, drivers de comunicação e os softwares utilizados na sua 

programação, com uma abordagem detalhada de todos os demais componentes 

utilizados nos equipamentos, operação e manutenção do sistema, para até 20 (vinte) 

pessoas indicadas pela CMB. O curso será ministrado após o período das instalações 

em cronograma a ser definido pela CMB. 

 

3.1.8.5.1. Durante o treinamento deverá ser fornecido apostila com todo o conteúdo 

ministrado no curso. 

 

3.1.8.5.2. Em até 20 dias antes da data do treinamento definida pela CMB, deverá ser 

apresentado o conteúdo programático detalhado, para que o mesmo seja 

avaliado pelos órgãos competentes da CMB, e feitas as adequações cabíveis. 

 

3.3.13 Procedimentos para a instalação da solução controle nos fabricantes de bebidas: 

 

3.3.13.6 O Plano de Implantação contempla uma sequência de atividades técnicas necessárias 

para instalação dos equipamentos nos fabricantes de bebidas. Estas atividades estão 

dentro do escopo de serviços relacionado no item 2.4, uma vez que incluem visitas 

técnicas de avaliação da fábrica e linha, visitas para entrega dos cadernos de 

especificações e verificação das modificações efetuadas pelos fabricantes de bebidas, 

instalações dos equipamentos e, por fim, homologação pela Receita Federal do Brasil 

(RFB) com acompanhamento da CONTRATANTE. 

 

3.3.13.7 Para o início das instalações o módulo de comunicação deverá estar desenvolvido, 

bem como os demais módulos que compõe a solução.  

 

3.3.13.8 Para cada instalação, a CONTRATADA deverá executar as atividades seguindo a 

ordem estabelecida no plano: 

 

3.1.9.3.1. Inicialmente serão realizadas visitas técnicas conforme descrito no 

APÊNDICE F, nos fabricantes de bebidas para coletas de informações 

necessárias à instalação dos equipamentos, que subsidiarão a 
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confecção do caderno de especificação aos fabricantes de bebidas, 

conforme item 3.3.13.8.1.2. 

 

3.3.13.8.1.1 Nesta visita, a CONTRATADA deverá entregar ao fabricante de 

bebidas todos encoders relativos àquela instalação.  

 

3.3.13.8.1.2 Nesta mesma ocasião será feita a entrega dos cadernos de 

especificações aos fabricantes de bebidas contendo os requisitos de 

infraestrutura a serem atendidos para instalação do sistema de 

controle de bebidas. 

 

3.3.13.8.1.3 Durante a visita a CONTRATADA deverá se inteirar junto ao 

fabricante de todas as normas de segurança vigentes na fábrica, bem 

como todo procedimento para liberação de acesso a área fabril, tais 

como uso de EPI, uniforme, identificação pessoal (crachá) e 

sinalização. 

 

3.1.9.3.2. Estando a infraestrutura concluída pelo fabricante de bebidas, a 

CONTRATADA será comunicada pela CONTRATANTE e deverá efetuar 

os procedimentos de instalação dos equipamentos de controle após 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data de comunicação. 

 

3.1.9.3.3. As homologações serão agendadas de acordo com a disponibilidade da RFB 

e da CONTRATANTE. 

 

3.1.9.3.4. Será considerada como homologada, as instalações que atenderem aos 

requisitos e indicadores estabelecidos nos testes, mediante a lavratura de 

termo de homologação pela RFB. 

 

3.1.9.3.5. O roteiro de teste será desenvolvido pela CONTRATANTE. 

 

3.1.9.3.6. Os índices de performance esperados durante os testes são aqueles 

estabelecidos no item 5.3 – Indicadores de Desempenho.  

 

3.1.9.3.7. Após cada homologação a CONTRATADA deverá entregar as 

documentações descritas no item 2.4.13. 

 

3.3.13.9 Todas as atividades previstas no plano de implantação, conforme item 2.4.7, deverão 

ser realizadas de maneira eficiente e eficaz, atendendo aos seguintes requisitos: 
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a) Utilização de equipes paralelas, para atuação na mesma fábrica ou em 

fábricas diferentes; 

b) Capacidade de instalação média de 20 linhas de produção por semana, em 

cada lote de licitação; 

c) Possibilidade de atuação em turnos e horas extras visando atender ao plano 

de implantação; 

d) Minimização do tempo em que a linha deverá permanecer sem produção para 

instalação dos equipamentos; 

e) Minimização de tempo de linha sem controle de produção; 

f) Os tempos necessários de máquina em funcionamento e parada deverão estar 

adequados ao programa de produção de cada fabricante de bebidas. 

 

3.3.13.10 Uma vez ciente do cronograma de implantação a CONTRATADA deverá executar 

as atividades nas datas previamente estabelecidas, sem a necessidade de 

comunicação prévia pela CONTRATANTE. 

 

3.3.13.11 Nos casos em que uma determinada atividade não ser possível de ser realizada em 

virtude de motivos alheios ao âmbito de atuação da CONTRATANTE e 

CONTRATADA, dentre eles cita-se casos em que a infraestrutura do fabricante não 

estiver apta para a instalação, a CONTRATADA deverá estar apta a deslocar a 

equipe para outra atividade de forma a buscar manter o prazo final de implantação. 

 

3.1.9.6.1. Nestes casos, as alterações no planejamento porventura necessárias serão 

feitas mediante acordo prévio entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

3.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO REGULAR 

 

3.4.5 O período de execução compreende toda a vigência do contrato durante o qual a 

CONTRATADA deverá manter a prestação do serviço conforme requisitos, indicadores e 

ANSs estabelecidos neste documento. 

 

3.4.6 Neste período os serviços de instalação, desinstalação e outras atividades técnicas, bem 

como aqueles de manutenção preventiva, corretiva, operacional e evolutiva deverão ser 

executados conforme escopo contratado descrito no item 2. DOS SERVIÇOS, sem 

prejuízos ocasionados pelo período de implantação. 
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3.4.7 Durante toda a execução do contrato a CONTRATADA deverá prover os recursos, mão de 

obra, equipamentos, peças e insumos a fim de garantir o pleno controle da produção dos 

fabricantes de bebidas em que a solução de controle estiver instalada. 

 

3.4.8 Durante este período todas as linhas instaladas em operação deverão atender aos índices e 

ANSs descritos no item 6. 

 

3.4.9 Na vigência do contrato A CONTRATADA deverá atender aos prazos e cláusulas 

estabelecidas neste documento, bem como no contrato celebrado entre as partes.  

 

3.3. PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA 

 

3.5.5 Considera-se período de transferência, fase contida nos últimos 06 (seis) meses de vigência 

do CONTRATO apenas quando não houver ou não seja possível a sua prorrogação, onde a 

CONTRATADA deverá realizar a cessão de todos os ativos, bem como transferência de 

todo o conhecimento relacionado ao sistema de controle de produção de bebidas à CMB. 

 

3.3.1.1. A CONTRATADA deverá garantir que os ativos estejam em perfeitas condições de 

uso, sem danos, falhas, mau estado de uso, corrosões, ou qualquer outro fator 

evidenciado que possa vir a causar problemas à solução. 

 

3.3.1.2. Os ativos incluem todos os dispositivos e sistema utilizados na solução de controle 

da produção. 

 

3.3.1.3. A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição dos dispositivos que esta 

identifique como estando com problemas ou más condições de uso.  

 

3.5.6 Durante o período de transferência, os serviços serão prestados pela CONTRATADA 

observando os indicadores de desempenho e requisitos estabelecidos neste documento. 

 

3.5.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar documentos, base de conhecimento, auxílio em 

dúvidas e procedimentos, participar em reuniões e apresentações de passagem do 

conhecimento, executar tarefas para exercício prático da equipe interna da 

CONTRATANTE. 

 

3.5.8 A CONTRATADA deverá exportar ou entregar a base de conhecimento para a 

CONTRATANTE, em formato eletrônico definido pela CONTRATANTE, para fins de 

transmissão do conhecimento. 
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3.5.9 Caso algum profissional precise ser substituído, por quaisquer motivos, a CONTRATADA 

deverá comprovar à CONTRATANTE que o novo profissional que substituiu o antigo 

passou por processo de passagem de conhecimento, recebendo treinamento e orientações 

suficientes para poder desempenhar o seu papel a contento.  

 

3.5.10 A comprovação se dará por meio de apresentação de declaração da CONTRATADA que 

indique os treinamentos e as orientações que o novo profissional recebeu, assinada pelos 

profissionais treinados e pelo instrutor.  

 

3.5.11 Durante esse período, as equipes da CONTRATADA prestarão os serviços conforme 

estabelecido no item 4.  

 

 

3.5.12 A CONTRATADA deverá promover treinamento de transferência de conhecimento nos 

mesmos moldes do treinamento descrito item 3.1.8.5, considerando a inclusão de qualquer 

alteração /evolução implementada no sistema de controle de produção de bebidas.  

 

3.5.13 Fornecer a descrição detalhada do funcionamento do sistema do equipamento; 

 

3.5.14 Fornecer a programação em LADDER dos programas dos PLC’s totalmente comentada e 

na língua portuguesa; 

 

3.5.15 Entregar à CMB toda programação sem qualquer restrição de acesso ou uso ao LADDER e 

ao software de programação do CLP;  

 

3.5.16 Entregar à CMB toda programação sem qualquer restrição de acesso ou uso ao software e/ou 

hardware do módulo de comunicação, bem como seu código fonte;  

 

3.5.17 Entregar à CMB toda programação sem qualquer restrição de acesso ou uso ao software e/ou 

hardware dos componentes auxiliares, tais como sensores, leitores de códigos de barras, 

encoders, e qualquer outro utilizado para compor a solução de controle de produção de 

bebidas;  

 

3.5.18 A CONTRATADA aceita que a propriedade intelectual de cada equipamento montado, bem 

como toda documentação produzida, digital ou impressa, como esquemas elétricos, 

manuais, e tudo relacionado a qualquer equipamento, será propriedade Casa da Moeda do 

Brasil, que poderá utilizá-los comercialmente, não gerando nenhum vínculo de pagamento 

de valores sobre propriedade intelectual para CONTRATADA. 
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4  DOS LOTES E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços abrangidos na contratação serão executados nos fabricantes envasadores de bebidas 

obrigados a utilização do sistema de controle de bebidas, e suas respectivas linhas de envase, 

devendo o CONTRATADO prover os recursos necessários para a instalação, operação e 

manutenção do sistema de controle de bebidas. 

 

4.2. A relação de fabricantes e o número de equipamentos de controle por unidade fabril estão 

agrupados por lotes, conforme APÊNDICE A – LOTES E QUANTIDADES DE INSTALAÇÕES 

E FÁBRICAS. 

 

4.3. Os estados onde as fábricas estão localizadas seguem descritos no APÊNDICE B – 

DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

4.4. Os quantitativos de fábricas e equipamentos de controle instalados, dentro de cada estado, poderão 

variar durante a vigência do contrato de acordo com a demanda do mercado de bebidas. 

 

4.5.  A CONTRATADA deverá executar os serviços nos estados que compõe o lote, incluindo aqueles 

que atualmente não possuem fabricantes de bebidas obrigados e não estão previstos no cronograma 

de implantação descrito no Apêndice D – Cronograma de implantação, desde que haja demanda. 
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5  DOS INDICADORES, PRAZOS E NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

5.1. Para a execução do serviço são estabelecidos indicadores de desempenho que a solução deverá 

possuir, prazos para a realização das atividades previstas no escopo do serviço, bem como Acordos 

de Níveis de Serviço – ANS que serão utilizados para mensuração da eficiência na execução do 

objeto. 

 

5.2. Durante toda a vigência do contrato serão aplicados os indicadores, níveis de serviço e prazos 

estabelecidos neste item, sem prejuízos decorrentes dos períodos de implantação e transferência 

descritos no item 3. 

 

5.3. INDICADORES DE DESEMPENHO 

 

5.3.1. A solução deverá atender aos indicadores descritos abaixo durante a vigência do contrato: 

 

ID Indicador Descrição Mínimo aceitável 

01 
Disponibilidade da solução de 

controle 

Mensura o tempo em que a 

solução encontra-se disponível e 

apta para o controle da produção, 

independente do estado de 

operação da linha.  

100% 

02 
Contagem da produção – saída da 

enchedora 

Avalia a performance de 

contagem do dispositivo 

responsável pela contagem na 

saída da enchedora. 

100% 

03 
Contagem da produção – 

ramificações  

Avalia a performance de 

contagem dos dispositivos que 

serão instalados nos trechos das 

linhas de envase. 

100% 

04 Identificação do produto 

Avalia a capacidade de 

identificação pela solução da 

marca em produção na linha de 

envase. 

100%* 

05 
Disponibilidade do módulo de 

comunicação  

Mensura o tempo em que o 

módulo responsável pela 

comunicação entre a solução de 

controle e o supervisório da CMB 

deverá estar disponível efetuando 

as comunicações necessárias. 

100% 
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Tabela 1 – Indicadores de desempenho para a solução de controle. 

 

* Toda marca produzida na linha deverá ter seu código de barras lido, registrado e, para marcas previamente 

cadastradas no sistema de controle, o código deverá ser atrelado a esta marca de maneira correta. 

 

5.4. ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

5.4.1. A CONTRATANTE verificará o cumprimento, pela CONTRATADA, dos Níveis Mínimos 

de Serviço estabelecidos, por intermédio da apuração dos Indicadores de Nível de Serviço 

estabelecidos através das informações de tempo e qualidade relativos aos serviços prestados 

no SISTEMA DE CONTROLE de Bebidas.  

 

5.4.2. A CONTRATANTE verificará a conformidade dos valores apurados por meio de ferramenta 

própria.  

 

5.4.3. Os eventos causados comprovadamente pela CONTRATANTE ou por fatos alheios ao 

âmbito de atuação da CONTRATADA, que tenham influência negativa sobre os 

indicadores, serão descontados do cômputo dos mesmos.  

 

5.4.4. Os serviços serão medidos com base em indicadores mensais e individuais de cada serviço 

contratado.  

 

5.4.5. A análise dos resultados destas avaliações poderá resultar em glosas caso a CONTRATADA 

descumpra os Níveis Mínimos de Serviço determinados pelos indicadores.  

 

5.4.6. Os valores de pagamento dos serviços estarão sujeitos a ajustes de pagamentos, quando não 

forem atingidos os NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO estabelecidos.  
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Indicador 01 – Disponibilidade da solução de controle (IDS) 

Item 
Define o tempo que a solução deverá estar disponível para controle da produção, 

estando a linha em produção ou não.¹ 

Finalidade 
Reduzir o tempo em que a linha de envase permanece sem o controle pela 

solução.  

Meta a cumprir 99,5% 

Forma de 

acompanhamento 

 Utilizando o Service Desk, o qual será abastecido com informações do sistema 

supervisório a partir do registro de início e término do incidente. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo 

 O cálculo será por linha de produção. 

IDS = [1 – (
𝑇𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑒𝑚 𝑞𝑢𝑒 𝑎 𝑠𝑜𝑙𝑢çã𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑜𝑙𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑒𝑣𝑒 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛í𝑣𝑒𝑙 − 𝑡𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑑𝑒 𝑖𝑛𝑐𝑖𝑑𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑐𝑜𝑚 𝑓𝑎𝑙𝑡𝑎 𝑑𝑒 𝑒𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 

(𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑛𝑜 𝑚ê𝑠) 𝑥 24ℎ𝑠 𝑥 60𝑚𝑖𝑛
)] ∗

100% 

Início de Vigência  Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste 

no pagamento² 

Todas as linhas com IDS = 100%, haverá o pagamento integral 

Até 24 linhas instaladas com 99% ≤ IDS < 100%, haverá o pagamento integral 

Até 12 linhas instaladas com 96% ≤ IDS < 99%, haverá o pagamento de 95% 

do valor mensal 

Até 06 linhas instaladas com 90% ≤ IDS < 96%, haverá o pagamento de 95% 

do valor mensal 

Até 03 linhas com IDS < 90%, haverá glosa de 5% por linha 

Sanções 
Mais de 03 linhas com IDS < 90%, poderão ser aplicadas Sanções 

Administrativas 

Observações 

 ¹ Os incidentes de indisponibilidade gerados por falta de energia deverão ser 

comunicados pelo fabricante de bebidas e registrado pela solução para que 

possam ser desconsiderados no cálculo. Os critérios de indisponibilidade deverão 

estar de acordo com os requisitos definidos no item.  

² Além dos ajustes no pagamento devido ao indicador IDS, poderá haver ajustes 

no pagamento em virtude do não cumprimento de cláusulas contratuais e glosas. 
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Indicador 02 – Disponibilidade do módulo de comunicação (IDC) 

Item 
Define o tempo que a solução deverá estar em comunicação com o sistema 

supervisório da CMB, por meio do módulo de comunicação. 

Finalidade 

Reduzir o tempo em que a CMB não terá acesso às informações de fábrica em 

virtude de problemas na comunicação entre a solução de fábrica e o sistema 

supervisório. 

Meta a cumprir 100% 

Forma de 

acompanhamento 

Utilizando o Service Desk, o qual será abastecido com informações do sistema 

supervisório a partir do registro de início e término do incidente. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo 

O cálculo será por incidentes. ³ 

IDC = ∑incidentes * [1 – (
𝑇𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑒𝑚 𝑞𝑢𝑒 𝑎 𝑐𝑜𝑚𝑢𝑛𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑒𝑠𝑡𝑒𝑣𝑒 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛í𝑣𝑒𝑙 − 𝑡𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑑𝑒 𝑖𝑛𝑐𝑖𝑑𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑐𝑜𝑚 𝑙𝑖𝑛𝑘 𝑑𝑒 𝑖𝑛𝑡𝑒𝑟𝑛𝑒𝑡 

(𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑛𝑜 𝑚ê𝑠) 𝑥 24ℎ𝑠 𝑥 60𝑚𝑖𝑛
)]*100% 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste no 

pagamento² 

IDC = 100%, haverá o pagamento integral 

Até 5 incidentes com 96% ≤ IDC < 100%, haverá o pagamento integral 

Até 20 incidentes com 96% ≤ IDC < 100%, haverá o pagamento de 98% do 

valor mensal 

Sanções 
Mais de 20 incidentes com IDC < 100%, poderão ser aplicadas Sanções 

Administrativas 

Observações 

Os incidentes de indisponibilidade gerados por problemas no link de internet do 

fabricante devem ser comunicados pelo fabricante de bebidas e registrado pela 

solução para que possam ser desconsiderados no cálculo.  

 

5.5. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

5.5.1. Os serviços de instalação, desinstalação e outras atividades técnicas descritos no item 2.4, 

assim como as atividades de manutenção previstas no item 2.5 terão prazos pré-

estabelecidos para execução de determinadas atividades, já mencionados ao longo deste 

documento nos respectivos capítulos. 
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5.5.2. O descumprimento dos prazos previamente estabelecidos, quando caracterizada a 

ineficiência na execução do serviço, será passível de Sanções Administrativas à 

CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

 

5.5.3. Durante o período de implantação, as atividades de instalação obedecerão aos prazos 

específicos determinados no cronograma de implantação e no item 3.1. 

 

5.5.4. Conforme necessidade da CONTRATANTE, os prazos descritos no item 5.5, poderão ser 

diferentes daqueles descritos na tabela 2. 

 

5.5.5. Os prazos descritos na tabela 2 fazem referência às atividades descritas nos itens 2.4 e 2.5 

deste documento. 

  



 
ANEXO I 

Página: 31 de 70 

Versão: 001 

 

MOD.2.1467 
 

Atividade Descrição Prazo/Duração Observações 

Execução das atividades 

de instalação, 

desinstalação e outras 

atividades técnicas em 

fábrica 

Estabelece o prazo que a 

CONTRATADA terá para 

iniciar a execução das 

atividades em fábrica, após 

a comunicação pela 

CONTRATANTE 

Até 05 dias úteis 

após a 

comunicação pela 

CONTRATDA 

Será considerado 

como início a 

presença efetiva do 

técnico na fábrica 

Entrega de laudos e 

relatórios das  

Prazo para entrega de 

laudos e relatórios acerca 

das atividades realizadas 

em fábrica. 

03 dias úteis a 

partir do término 

da atividade. 

Nos casos de 

alterações nos 

dispositivos, previsto 

2.4.6, a 

CONTRATADA 

deverá emitir laudo 

no início e término 

da atividade. 

Entrega das 

documentações 

relacionadas à instalação 

Define o prazo para 

entrega das 

documentações descritas 

no item 2.4.13: 

-Documentação detalhada 

da instalação;  

-Manuais dos 

componentes integrantes 

do equipamento;  

-Manual dos 

equipamentos;  

10 dias úteis após 

o término da 

instalação. 

 

Duração da instalação 

Define a duração para as 

atividades de instalação de 

novas linhas e fábricas a 

partir do início da atividade 

01 dia útil de 

duração por linha 

a ser instalada. 

 

Lançamento de lacres 

Estabelece o prazo que a 

CONTRATADA terá para 

informar à 

CONTRATANTE os 

lacres porventura 

substituídos nas atividades. 

Até 24hs após a 

substituição. 
 

Atendimento aos 

chamados de 

indisponibilidade 

Define o prazo que a 

CONTRATADA terá para 

iniciar a atuação em fábrica 

Até 04hs após o 

início da 

ocorrência 
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para chamados que gerem 

indisponibilidade na 

solução de controle.  

Atendimento aos 

chamados que não gerem 

indisponibilidade 

Define o prazo que a 

CONTRATADA terá para 

iniciar a atuação em fábrica 

para chamados que não 

resultem na 

indisponibilidade na 

solução de controle.  

Até 24hs após a 

ocorrência 
 

Tabela 2 – prazos para cada atividade 

 

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. É facultado a todos os interessados, uma visita prévia a CMB, na data de dd/mm/aa, às hh:min, 

onde será disponibilizado um equipamento já montado, similar ao que deverá ser instalado nos 

fabricantes de bebidas, operando num ambiente simulado. Essa apresentação acontecerá no parque 

fabril da CMB, situado na cidade do Rio de Janeiro, Rua René Bittencourt, 371, Distrito Industrial 

de Santa Cruz.  

 

6.2. É vedado à CONTRATADA, transferir, ceder, subcontratar, negociar, utilizar em qualquer 

hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como 

transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as obrigações, responsabilidades e 

demais CLÁUSULAS estabelecidas no instrumento Contratual, sem a competente, expressa e 

formal anuência da CMB. 

 

6.3. A subcontratação de serviços específicos a outra sociedade, empresário ou profissional autônomo 

não transferirá a este a responsabilidade pela execução dos referidos serviços. A responsabilidade 

integral pelos serviços objeto deste ANEXO I permanece com a CONTRATADA 

independentemente da realização de subcontratação de parcela do serviço. 

 

6.4. A CONTRATADA deverá realizar todas as atividades em conformidade com as normas 

regulamentadoras 06, 10 e 12 (NR-6, NR-10, NR-12) do Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

6.5. A CONTRATADA deverá efetuar o ressarcimento de eventuais prejuízos causados à CMB e/ou 

aos fabricantes de bebidas, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas no 

cumprimento do Instrumento Contratual;  
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6.6. A CONTRATADA deverá reparar de todos os danos causados à CMB e/ou aos fabricantes de 

bebidas, e aos equipamentos, quando evidenciada a responsabilidade por imperícia técnica; 

 

6.7. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus empregados e prepostos, o disposto 

no regime de segurança interna, quando nas dependências dos fabricantes de bebidas; 

 

6.8. Os técnicos da CONTRATADA deverão seguir a legislação vigente no que se refere ao uso de 

equipamentos de segurança e habilitação profissional; 

 

6.9. A CONTRATADA deverá fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem 

utilizados na execução dos serviços, sem ônus adicional à CMB; 

 

6.10. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CMB qualquer fato ou anormalidade 

que por ventura possa prejudicar o bom andamento ou resultado final dos serviços prestados. 

 

6.11. A CONTRATANTE deverá garantir junto aos fabricantes de bebidas o livre acesso da 

CONTRATADA às suas instalações, desde que cumpridas as normas de segurança do local da 

instalação. 

 

6.12. Política de segurança e sigilo das informações: 

 

6.12.1. A CONTRATADA deverá comprometer-se, por si e por seus funcionários, a aceitar e aplicar 

rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança definidos na Política de 

Segurança da Informação da CONTRATANTE. Nesta etapa será importante a utilização do 

“TERMO DE CIÊNCIA”, onde a CONTRATADA deverá recolher a assinatura de todos os 

funcionários contratados.  

 

6.12.2. Todas as informações as quais a CONTRATADA tiver acesso em função da execução dos 

serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada sua reprodução, utilização 

ou divulgação a terceiros.  

 

6.12.3. A CONTRATADA deverá manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo 

de vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada 

pela CONTRATANTE e as configurações de hardware, softwares, processo de instalação, 

configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos.  

 

6.12.4. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., 

sem a anuência expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
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6.12.5. Os representantes, empregados e colaboradores da CONTRATADA deverão zelar pela 

manutenção do sigilo absoluto de dados, informações, documentos e especificações 

técnicas, de que tenham conhecimento em razão dos serviços executados.  

 

6.12.6.  Cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá estar ciente de que a estrutura 

computacional do órgão não poderá ser utilizada para fins particulares, sendo que quaisquer 

ações que tramitem em sua rede poderão ser auditadas.  

 

6.12.7. Todas as informações, softwares, imagens e documentos a serem manuseados e utilizados 

serão de propriedade da CONTRATANTE e não poderão ser repassados, copiados, alterados 

ou absorvidos pela CONTRATADA sem expressa autorização da CONTRATANTE.  

 

6.12.8. A CONTRATADA deverá apresentar, como anexo ao Contrato a ser celebrado, TERMO 

DE CONFIDENCIALIDADE PARA CONTRATOS ADMINISTRATIVOS assinado por 

seus representantes legais.   

 

6.12.9. Para cada profissional que venha a prestar serviço a CONTRATANTE pela CONTRADA, 

a CONTRATADA deverá apresentar previamente ao início da prestação do serviço pelo 

profissional, o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE PARA PROFISSIONAIS assinado 

por cada profissional designado, além de observar as demais normas relativas ao sigilo e à 

confidencialidade de informações e dados disponibilizados. 
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APÊNDICE A – LOTES E QUANTIDADES DE INSTALAÇÕES E FÁBRICAS 

 

LOTE UF FÁBRICAS 
QUANTIDADES 

Master Slave Total 

I 

Pernambuco; Ceará; 

Paraíba; Maranhão; 

Alagoas; Piauí; Rio 

Grande do Norte; 

Sergipe 

64 64 159 223 

II 
Rio de Janeiro; Espírito 

Santo; Bahia; Tocantins 
42 42 173 215 

III 
Santa Catarina; Paraná; 

Rio Grande do Sul; 
62 62 166 228 

IV 

Goiás; Minas Gerais; 

Distrito Federal; Pará; 

Mato Grosso; Mato 

Grosso do Sul; Amapá  

61 61 156 217 

V 

São Paulo; Amazonas; 

Rondônia; Roraima; 

Acre   

87 87 295 382 

TOTAL BRASIL 316 1.265 

Tabela 1 - Os endereços das fábricas em cada estado, bem como as respectivas quantidades de 

equipamentos a serem instalados em cada uma delas estão descritos no ANEXO II. 

 
1 Não está prevista nenhuma instalação de equipamentos para os estados do Acre, Amapá e Roraima, 

devendo o CONTRATADO estar ciente que poderá ser solicitado ao longo da vigência do contrato, 

instalações para estas localidades, até o limite estipulado em contrato.  
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

LOTE 01 – Contempla os estados de MA, PI, RN, PB, PE, AL, CE e SE 

 

Abrange 34 fabricantes com 223 linhas 

 

 

 

 

Figura 1 – Mapa com as localidades do Lote 01 
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

LOTE 02 – Contempla os estados de TO, BA, ES e RJ 

 

Abrange 41 fabricantes com 213 linhas 

 

 

 

 

Figura 2 – Mapa com as localidades do Lote 02 
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

LOTE 03 – Contempla os estados de PR, SC e RS 

 

 

Abrange 62 fabricantes com 228 linhas 

 

 

Figura 3 – Mapa com as localidades do Lote 03 
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

LOTE 04 – Contempla os estados de AP, PA, MT, DF, GO, MS e MG 

 

 

Abrange 62 fabricantes com 219 linhas 

 

 

Figura 4 – Mapa com as localidades do Lote 04 
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS POR LOTES DE ATUAÇÃO 

 

LOTE 05 – Contempla os estados de RR, AM , RO, AC e SP 

 

 

Abrange 87 fabricantes com 382 linhas 

 

 

Figura 5 – Mapa com as localidades do Lote 05 
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APÊNDICE C – ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DA SOLUÇÃO DE CONTROLE  

 

1. CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO DE CONTAGEM E IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 CARACTERÍSTICAS DE CADA EQUIPAMENTO SLAVE 

 

1.1.1  GABINETE  

 

 Material: Chapa de aço 

 Dimensões (aproximadas): 800 mm x 600 mm x 250 mm (AxLxP) 

 Grau de proteção (mínima): IP65 

 Fechamento por chave (duas cópias da chave) 

 Pintura eletrostática  

 Vedação de poliuretano 

 Placa de montagem galvanizada 

 Pino de aterramento no interior do painel 

 Aterramento da porta pela régua perfurada 

 O gabinete deverá ser fornecido e montado num pedestal conforme desenho disponível no 

ANEXO III 

 O gabinete deverá ser fixado ao pedestal de modo a prover a resistência mecânica necessária 

para apoiar o mesmo não havendo folgas ou vibrações, e ser resistente à corrosão  

 O pedestal deverá ser dimensionado e fixado ao chão de modo a prover a resistência mecânica 

necessária para apoiar o gabinete não havendo folgas ou vibrações, e ser resistente à corrosão  

 O pedestal deverá ser pintado em tinta epóxi na cor amarela 

 Todos os gabinetes deverão ter uma placa de identificação com número de série na parte externa 

do painel 

 O gabinete deverá possuir dispositivo fixado na porta e na sua estrutura principal, visando à 

instalação de lacre que impeça sua abertura. Este dispositivo deve ser soldado e deverá receber 

tratamento para impedir corrosão 

 O gabinete deverá possuir porta documento, com bolsa transparente adequado para folha A3 

 Deverá estar fixada à porta a logomarca da CMB, com a sigla do equipamento. Onde 

as especificações do layout da arte serão fornecidas pela CMB na primeira visita 

obrigatória da empresa CONTRATADA. 

 

Referência: Rittal – Modelo: Caixas AE – 1058.500 ou similar que atenda todas as 

características técnicas.  

 

1.1.2 SENSORES RETRO-REFLEXIVOS  
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 Retrorreflexivo 

 Feixe: Laser 

 Alimentação: 24VDC 

 Distância de detecção: 1.500 (mil e quinhentos) milímetros 

 Saída de comutação: PNP 

 Conector no corpo do sensor: M12 

 Comprimento de onda de luz: 655 nm 

 Ajuste por potenciômetro 

 Ajuste do campo de ação do sensor 

 Indicador de sinais através de LED 

 Proteção contra inversão de polaridade 

 Proteção contra curto-circuito 

 Grau de proteção: IP67 

 Todos os sensores deverão estar fixados em suporte com recursos de ajustes de altura, 

ângulo e distância do produto. E devem ser confeccionados em material metálico que 

suporte corrosão as áreas molhadas, e que possua resistência mecânica de maneira 

que impeça vibração dos sensores  

 Todos os sensores deverão ser dotados de capa de proteção mecânica contra impactos 

e líquidos (carenagem) 

 Dimensões do espelho: 51 mm x 51 mm 

 Fator de reflexão: 1,5 

 Geometria: Micro-prisma 

 

Figura 1 - O sensor deverá atender as características do desenho acima, devido à 

necessidade de um padrão na fixação dos mesmos junto aos seus respectivos suportes, 

sendo sua fixação realizada pela parte frontal. 

Referência: Banner – Modelos: QS18VP6LLP (Sensor) e BRT-51X51BM (Espelho) ou 

similar que atenda todas as características técnicas 

 

 

1.1.3 ENCODER 

 Encoder incremental 
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 Flange de fixação 

 Tensão: 24VDC 

 Saída: HTL 

 Resolução: 360 pulsos 

 Sinal de referência: Um 

 Sinal de referência (Posição): 90°, elétrico, acoplado logicamente com A e B 

 Eixo maciço 

 Eixo externo: Ø 10 mm 

 Conector no corpo do encoder: M12 (Radial) 

 Cabo blindado com conector 

 Proteção contra polaridade reversa  

 Resistência a curto-circuito das saídas  

 Grau de proteção da carcaça: IP67 

Referência: Sick – Modelo: DFS60E-S4EC00360 ou similar que atenda todas as 

características técnicas 

 

 

1.1.4 FONTE CHAVEADA  

 Fonte de alimentação chaveada com uma saída 

 Alimentação: 220VAC – 60Hz 

 Tensão de saída: 24VDC  

 Corrente de saída: 5A  

 Proteções: Curto-circuito, sobrecarga, sobretensão, sobretemperatura e correntes harmônicas 

 Função paralela para redundância entre as duas fontes chaveadas 

 Proteção interna através de fusíveis 

 Isolação: 100MΩ/500VDC 

 Fixação: Trilho DIN 

Referência: WEG – modelo PSS24-W-5 ou similar que atenda todas as características 

técnicas 

 

 

1.1.5 SINALEIRA  

 Iluminação: LED 

 03 (três) cores de iluminação: Verde, Amarelo e Vermelho 

 Tensão: 24VDC 

 Com sinalizador sonoro 

 Com haste 

 Luz contínua 

 Altura com haste (aproximada): 570 mm 
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 Deverá estar fixado na parte superior do painel 

 Deverá estar conectada as saídas do PLC por meio de blocos de relés de contato seco 

 

 

Referência: Metaltex – Modelo: TPSS6 ou similar que atenda todas as características 

técnicas 

 

 

1.1.6 LEITOR INDUSTRIAL A LASER 

 Tensão de alimentação: 24VDC 

 Display com iluminação 

 Scanner do tipo rastreador com espelho oscilante 

 Omnidirecional 

 Fonte de luz: Laser 

 Comprimento de onda de luz: 655 nm 

 Taxa de varredura: 1000 scans/s 

 Cabo de comunicação Ethernet 

 Interface Ethernet: conector RJ45 (blindado) 

 Interface de serviço: USB 

 Protocolo de comunicação: TCP/IP 

 Grau de Proteção: IP 65 

 Proteção contra inversão de polaridade 

 02 (duas) entradas/saídas com função de programação livre 

 04 (quatro) conexões: 03 (três) por bornes e 01 (uma) USB 

 03 (três) cabos blindados para as conexões e 01 (um) cabo USB 

 Configuração via software 

 O scanner deverá ter função de comparação de código de referência  

 Tecnologia de fragmentos de código 

 O leitor industrial a laser deverá estar fixado em suporte com recursos de ajustes de 

altura, ângulo e distância do produto. E deve ser confeccionado em material metálico 

que suporte corrosão de áreas molhadas, e que possua resistência mecânica de 

maneira que impeça vibração dos sensores 

 O leitor deverá ser dotado de capa de proteção mecânica contra impactos e líquidos 

(carenagem) 

Referência: Leuze – Modelo: BCL308iOM100D (Scanner) e MK308 (Terminal) ou similar 

que atenda todas as características técnicas. 

 

 

1.1.7 CLP 
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 Alimentação: 220VAC (monofásico) – 60Hz 

 Tipo de entrada: 24VDC 

 16 (dezesseis) entradas e 16 (dezesseis) saídas integradas digitais 

 Tipo de saída: Transistor (PNP) 

 02 (duas) entradas e 01 (uma) saída analógica 

 Resposta das entradas rápida: 200 kHz  

 Entrada de cartão de memória SD 

 Interface Ethernet: conector RJ45 (blindado) 

 Porta de Comunicação Ethernet incorporada: 10BASE-T/100BASE-TX 

 Protocolo de comunicação: TCP/IP 

 Cabo de comunicação (blindado): Ethernet  

 Capacidade de expansão de pontos E/S: 256 (duzentos e cinquenta e seis) 

 Linguagem de programação: Diagrama em Ladder 

 Número de programas para execução: 32 (trinta e dois) 

 Senha de proteção do programa 

 Fixação: Trilho DIN 

 

Referência: Mitisubishi – Modelo: FX5U-32MT/ESS ou similar que atenda todas as 

características técnicas. 

 

1.1.8 NOBREAK 

 

1.1.8.1 CARACTERÍSTICAS DO NOBREAK 

 

 Alimentação: 220VAC (monofásico) – 60Hz 

 Tensão de saída: 220VAC (monofásico)  

 Capacidade de 850VA / 510 W 

 Rendimento de no mínimo: 90% 

 Tempo de transferência: < 4ms 

 Porta de comunicação serial padrão RS-232, conector DB-9 

 Cabo de comunicação 

 Software de monitoramento/diagnóstico compatível com o sistema operacional Windows  

 Baterias seladas 

 Autonomia em plena carga: 10 minutos 

 Fixação: Trilho DIN  

 

1.1.8.2 PROTEÇÕES 

 

 Sobretensão / corrente; 
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 Subtensão / corrente; 

 Corrente de saída: curto-circuito e sobrecarga. 

 

1.1.8.3  SINALIZAÇÕES VISUAIS E SONORAS 

 

 Monitoração da tensão de entrada 

 Sobrecarga 

 Indicador de bateria: LED acende quando a bateria estiver fornecendo energia para as cargas 

 

Referência: SOLAHD – Modelo: SDU 850-5 ou similar que atenda todas as 

características técnicas 

 

 

1.1.9 SWITCH 

 

 Alimentação: 220 VAC 

 08 (oito) portas Gigabit Ethernet: 10/100/1000 Mbps 

 Throughput: 11 Gbps 

 Largura de banda: 16 Gbps 

 Tamanho do buffer de pacotes: 2 MB 

 Deverá estar fixado dentro do painel no padrão trilho DIN 

 

 

Referência: HP – Modelo: 1405 (J9794A) ou similar que atenda todas as características 

técnicas. 

 

 

1.2 CARACTERÍSTICAS DE CADA EQUIPAMENTO MASTER 

 

1.2.1 O equipamento MASTER, deverá contemplar todos os componentes citados no item 1.1, 

adicionando-se os componentes dos itens 1.2.2, 1.2.3 e 1.2.4. 

 

1.2.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE CADA SERVIDOR 

 

1.2.2.1 CARACTERÍSTICAS DO SERVIDOR EM TORRE 

 

 No mínimo 02 (duas) baias de drives 3,5 polegadas 

 Ventiladores com redundância, configurados em sua totalidade para suportar a configuração 

máxima do equipamento 
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 Drive de DVD-ROM embutido no chassi 

 O gabinete deverá possuir dispositivo fixado na porta e/ou qualquer parte móvel, e na sua 

estrutura principal, visando à instalação de lacre que impeça sua abertura. Este dispositivo deve 

ser soldado e deverá receber tratamento para impedir corrosão 

 

1.2.2.2 CARACTERÍSTICAS DA PLACA PRINCIPAL 

 

 No mínimo 04 (quatro) interfaces USB: sendo 02 (duas) USB 2.0 e 02 (duas) USB 3.0 

 Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos nomes ou símbolos 

 01 (uma) ou mais portas para monitor de vídeo padrão VGA DB-15 ou superior 

 Os componentes removíveis da placa mãe sem o uso de ferramentas devem possuir identificação 

visual a fim de facilitar seu manuseio 

  

 Possuir no mínimo 04 (quatro) slots DIMM de memória DDR4 

 A placa mãe deve suportar capacidade de memória expansível até 64GB de memória RAM 

 Possuir no mínimo 02 (duas) placas de rede onboard 10/100/1000 

 O servidor deve possuir no mínimo 02 (dois) slots PCI-Express 3.0 

 As atualizações da BIOS, quando necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante 

 A BIOS deve possuir a informação do número de série do equipamento e um campo editável que 

permita inserção de identificação customizada (Asset Tag). Ambas as informações devem ser 

passíveis de consulta via software de gerenciamento 

 Deve possuir placa dedicada iDRAC 8 Enterprise ou dispositivos compatíveis que realizem a 

mesma função 

 

1.2.2.3 PROCESSADOR  

  

 O servidor deverá possuir, no mínimo, um processador Intel Xeon E3-1240 v5 de 3,5 GHz, 8MB 

de Cache 

 Controladora de memória integrada de 04 (quatro) canais, compatível com DDR4 1.866 MHz ou 

Superior 

 Capacidade de processamento de, no mínimo, 08 (oito) threads simultânea 

 Tecnologia de aceleração dinâmica através da elevação da frequência de clock nominal baseado 

na utilização dos núcleos do processador. Essa tecnologia deve ser nativa da arquitetura do 

processador e não deve ultrapassar os limites estabelecidos pelo fabricante 

 Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock e voltagem do 

processador baseado na utilização da CPU 

 O processador deve possuir instruções de virtualização 

 

1.2.2.4 MEMÓRIA RAM 
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 O servidor deve ser compatível com módulos DDR4 UDIMM, Clocks de 1.866 MHz, 2.133 MHz 

ou Superior 

 Memória principal mínima de 16GB (dezesseis GigaBytes) DDR4 com (Check de correção de 

erros) sendo 02 (dois) módulos de 8GB 

 Possuir tecnologia de detecção e correção de falhas de chip e erros multi-bit, do tipo ECC ou 

similar 

 

1.2.2.5 PERFORMANCE 

 

 O modelo de servidor ofertado deve possuir índice de performance  SPECint_rate_base2006 de 

246 ou superior, auditado pelo Standard Performance Evaluation Corporation (SPEC); 

 O índice SPECint_rate_base 2006  utilizado como referência será validado junto ao site 

www.spec.org da Standard Performance Evaluation Corporation (SPEC); 

 Não será aceito modelo de servidor cuja performance não esteja auditada pelo SPEC. 

 

1.2.2.6 CONTROLADORA RAID DE DISCOS INTERNOS 

 

 Suportar drives SSD (Solid-State Drive), padrão SATA 6 Gb/s ou superior;               

 Suportar no mínimo: RAID 0 e 1, via hardware;                   

 Possuir canais SATA 6 Gb/s, suficientes para suportar a quantidade máxima de discos do 

servidor.           

  

1.2.2.7 DISCOS RÍGIDOS 

 

 Possuir no mínimo 02 (dois) discos de 1TB SATA 6Gb/s Enterprise de 3,5” e 7.200 RPM; 

 Suportar tecnologia S.M.A.R.T. 

 

1.2.2.8 UNIDADE DE DVD 

 

 01 (uma) unidade de DVD interna de velocidade de no mínimo 8X, com conexão padrão SATA 

(serial Ata).  

 

1.2.2.9 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

 

 A fonte deverá suportar a carga completa do equipamento, considerando a capacidade máxima 

com todos os componentes utilizados; 

 A fonte de alimentação deve suportar e operar nas faixas de tensão de entrada de 100-240 VAC 

(F+N+T) em 60Hz; 
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 Acompanhar cabos de alimentação no padrão de tomada padrão brasileiro NBR 14.136 (baseada 

na norma internacional IEC 60906-1) e amperagem compatível com a potência do servidor. 

 

1.2.2.10 VENTILAÇÃO 

 

 A ventilação deverá ser redundante e adequada para a refrigeração do sistema interno do 

equipamento na sua configuração máxima, considerando os limites de temperatura para operação. 

           

1.2.2.11 NETWORK 

 

 No mínimo 02 (duas) portas RJ-45 1 Gigabit Ethernet; 

 Suportar os seguintes recursos de rede: Virtual LANs (IEEE 802.1q), Link agregation (802.3ad) 

e Flow Control (IEEE 802.3x); 

 Suporte para VMware 

 

1.2.2.12 SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 

 

 O servidor fornecido deverá ser compatível com o sistema de virtualização VMWare ESXI; 

 O servidor fornecido deverá ser compatível com os sistemas operacionais Windows Server 2012 

(x64 e R2 x64) e Linux Server Red Hat Enterprise Linux 5 ou superior (na distribuição Red Hat); 

 O servidor deverá possuir drivers para Windows 2008 R2 Enterprise Edition (64 bits) ou superior, 

Red Hat Enterprise Linux 4 ou superior (na distribuição Red Hat) e programas necessários à 

instalação, configuração, e diagnóstico do equipamento, periféricos e interfaces; 

 O fabricante do equipamento deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito 

de todos os Drivers, BIOS e Firmwares dos componentes que compõem este equipamento, a fim 

de permitir atualizações necessárias. 

 

1.2.2.13 ACESSÓRIOS 

 

 Teclado modelo Brasil ABNT2; 

 Mouse laser USB; 

 Monitor (mínimo): 14 polegadas. 

 

1.2.2.14 DEMAIS EXIGÊNCIAS 

 

 Por questões de padronização, os servidores fornecidos deverão ser do mesmo fabricante para 

que não haja incompatibilidade entre os hardwares; 
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 Os equipamentos deverão atender a critérios de sustentabilidade ambiental que a legislação 

determinar, a exemplo da IN Nº 01 de 19 de janeiro de 2010 da SLTI/MPOG, no que couber, ou 

prover alternativas para verificação de sua aplicabilidade. 

 

1.2.2.15 GERENCIAMENTO 

 

 Suportar o protocolo de gerenciamento SNMP 

 O equipamento deve possuir solução de gerenciamento através de recursos de hardware e 

software com capacidade de prover as seguintes funcionalidades: 

 O equipamento deve possuir interface de rede dedicada para gerenciamento 

remoto, conforme última característica do subitem 2.2.2.2; 

 Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso 

CLI; 

 Possuir software do tipo Console Virtual, do mesmo fabricante ou compatíveis 

com servidores ofertados, que permita gerenciar, monitorar e configurar 

parâmetros físicos dos servidores de forma remota e centralizada; 

 O Console Virtual deve permitir monitorar e alertar quanto às condições de 

operação de, no mínimo, os seguintes componentes (health): processadores, 

memória RAM, controladoras RAID, drives, fontes de alimentação, 

controladoras de rede e ventiladores; 

 Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores de forma remota e independente 

de sistema operacional ou software agente; 

 Suportar o controle remoto do tipo virtual KVM de forma out-of-band, ou seja, 

independente de sistema operacional ou software agente; 

 Suportar a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de 

CD/DVD remoto, compartilhamentos de rede NFS/CIFS e dispositivos de 

armazenamento USB remotos; 

 Suportar a captura de vídeos ou captura de tela de falhas críticas de sistemas 

operacionais e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma depuração 

mais aprimorada; 

 As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware devem ser 

providas por recursos do próprio equipamento e independente de agentes ou 

sistema operacional; 

  Suportar a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, 

drivers e firmwares através de solução de deployment compatível com a 

solução ofertada. 

 

 A solução de gerenciamento deve estar devidamente licenciada conforme as condições de 

garantia e suporte do equipamento. 
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1.2.2.16 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 Declaração de que o servidor e todos os seus componentes são novos, de primeiro uso e estão em 

linha de fabricação na data de abertura das propostas; 

 Deve ser entregue certificação comprovando que o servidor está em conformidade com a norma 

IEC 60950, para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. 

 

Referência: Dell – Modelo: PowerEdge T130 ou similar que atenda todas as características 

técnicas. 

 

1.2.3 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO NOBREAK 

 

1.2.3.1 CARACTERÍSTICAS NOBREAK 

 

 Tensão de entrada: 220 VAC – 60Hz (F+N+T) 

 Tensão de saída: 220 VAC – 60Hz (F+N+T) 

 Potência: 2 kVA 

 Online dupla conversão 

 Inversor sincronizado com a rede elétrica 

 Recarga automática das baterias 

 Bypass automático 

 Tempo de transferência (rede/bateria): zero 

 Filtro de linha interno 

 Fator de potência (Entrada): ≥ 0,99 

 Fator de potência (Saída): 0,8 

 Conexão de entrada: Cabo com plugue NBR14136 (10A)  

 Comprimento do cabo: 1,70 m  

 Fator de crista: 3:1 

 Forma de onda no inversor: Senoidal pura 

 Conexão de saída: 04 tomadas NBR14136 (10A)  

 Interfaces de comunicação: RS-232, USB e Web/SNMP  

 Cartão Web/SNMP 

 Autonomia das baterias a 25%: 25 minutos 

 Display de controle: Com indicação de carga, indicações sobre o tempo de autonomia, 

indicação do modo de operação ou indicação da bateria e configuração do nobreak 

 Sinais sonoros na ocorrência de anormalidade  
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1.2.3.2 PROTEÇÕES 

 

 Variações de frequência da rede elétrica 

 Queda de rede 

 Distorção harmônica da rede elétrica 

 Ruído de rede elétrica 

 Sobretensão de rede elétrica 

 Subtensão de rede elétrica 

 Surtos de tensão de entrada 

 Afundamento de tensão 

 Correção linear de variação de rede 

 Descarga total das baterias 

 Sobreaquecimento no inversor 

 Proteção escalonada contra sobrecarga 

 

1.2.3.3 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

 

 Características gerais: 

 Compatível com os sistemas operacionais descrito no item 2.2.2.12; 

 O software deve permitir o monitoramento e gerenciamento completo do 

nobreak através da rede TCP/IP, e que controle os privilégios e direitos de 

acesso de usuários para proteger os recursos de TI contra indivíduos não 

autorizados; 

 Gerar relatórios de eventos. 

 

 Visualizações presentes no log de eventos do software: 

 Tensão de entrada/saída 

 Frequência de entrada/saída 

 Tensão da bateria 

 Falha de rede 

 Bateria baixa 

 Sobre tensão AC/DC 

 Sobrecarga na saída 

 Sobretemperatura 

 Sistema em By-pass 

 Falha na tensão de saída 

 Fim de autonomia 

 Falha no teste de bateria 
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 Bateria em teste 

 Falha no By-pass 

 Curto circuito 

 Banco de baterias aberto 

 

 

Referência: SMS – Modelo: Mirage MR2000S 220 ou similar que atenda todas as 

características técnicas. 

 

1.2.4 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO RACK 

 

 Dimensões externas mínimas: 990 mm x 800 mm x 625 mm (AxPxL); 

 Material: Aço de baixo carbono com chapa mínima de 16 gauge (1,367mm); 

 Pintura epóxi e tratamento contra ferrugem e corrosão; 

 Capacidade de carga mínima (rack): 600 kg; 

 Capacidade de carga mínima (bandeja): 100 kg; 

 O teto do rack deverá ser reforçado para suportar uma carga mínima de 100 kg;  

 Deverá possuir 03 (três) bandejas internas perfuradas para ventilação em um 

percentual mínimo de 20% de sua área (perfurada) com regulagem de altura variável; 

 O rack deverá possuir réguas oara fixação das bandejas, com regulagem de 20mm em 

20mm, sendo essas fixadas do ponto mais baixo do rack até o mais elevado; 

 As réguas traseiras de fixação das bandejas em relação a parte traseira do rack, deverão 

possuir um espaçamento de 50mm para passagem de cabos e afins; 

 O acesso ao interior deverá ser apenas pela parte frontal, por uma porta inteiriça, sem 

perfurações e do mesmo material do corpo do rack, que deverá conter apenas uma 

maçaneta com chave; 

 O rack deverá possuir dispositivo fixado na porta e/ou qualquer parte móvel, e na sua 

estrutura principal, visando à instalação de lacre que impeça sua abertura. Este 

dispositivo deve ser soldado e deverá receber tratamento para impedir corrosão; 

 A porta deverá possuir um ângulo de abertura de 180°; 

 As paredes laterais, o teto e a parede traseira, deverão ser fixas, não existindo a 

possibilidade de serem removidas ou desmontadas; 

 As paredes laterais deverão possuir entradas de ar forçada e sistema de filtragem de 

partículas, ambos dimensionados de acordo com a necessidade de arrefecimento dos 

equipamentos que integrarão o rack; 

 A parte superior das paredes e fundo do rack deverá possuir aletas de ventilação para 

a saída de ar do gabinete; 

 O teto do rack não deverá possuir aberturas; 
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 O rack conter na parte traseira, uma furação com o diâmetro de 60mm, centralizada 

horizontalmente e posicionada na altura de 200mm do fundo do rack; 

 O fundo do rack deverá ser aberto (não possuir fundo); 

 O rack deverá conter pés com a possibilidade de nivelamento de altura; 

 O servidor, tela, teclado, mouse e Nobreak deverão estar instalados no interior do rack. 

 

 Quantidade: 01 (um) 

 

 

1.3 ACESSÓRIOS 

 

 Licença para software de programação do PLC especificado no item 2.1.7. 

 Versão completa 

 

 Quantidade: 02 (duas) licenças por lote 

 

Referência: Mitisubishi – GX Works 3 ou compatível com o CLP ofertado. 

 

 

2. CARACTERÍSTICAS DE MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DE CONTAGEM SLAVE E MASTER 

 

 Alimentação do Painel: 380VAC (F+F+F+N+T) 

 Chave geral externa: Trifásica 380VAC (F+F+F+N+T) 

 Cabo de alimentação do painel: trifásico e blindado  

 Todos os painéis deverão ser dotados de transformador isolador, devidamente dimensionado para a 

carga do painel e atendendo aos requisitos das normas relacionadas. 

 Tomada auxiliar interna: 220VAC – 10A – (F+N+T) 

 Sinaleira na parte externa e superior do gabinete 

 Todos os dispositivos do gabinete deverão estar fixados em trilho DIN 

 Todas as fiações e cabos internos ao gabinete deverão estar condicionados em canaletas com tampa 

 Todos os cabos que fizerem entrada no gabinete deverão ser feitos através de prensa cabo 

garantindo o grau de proteção do gabinete 

 Os disjuntores de proteção instalados no gabinete deverão ser dimensionados conforme as 

características de consumo das cargas sendo: 01 (um) disjuntor para chave geral, 01 (um) disjuntor 

para o PLC, 02 (dois) disjuntores, um para cada fonte chaveada e 01 (um) disjuntor para tomada 

auxiliar atendendo o requisito da NR-10 

 Os disjuntores de proteção deverão ter contato auxiliar NA/NF e deverão estar conectados as 

entradas do PLC para sinalização de desarme dos mesmos 
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 Deverá ser instalado um bloco com 05 (cinco) relés de contato seco NF/NA conectados as saídas 

do PLC para implementações futuras 

 Deverá ser instalado um bloco com borneira com 05 (cinco) entradas/saídas para o pólo positivo e 

05 (cinco) entradas/saídas para o pólo negativo 

 Todas as entradas e saídas do PLC deverão estar ligadas em borneiras 

 Todos os cabos dos sensores, leitores, encoders, e alimentação, deverão ser conectados diretamente 

às borneiras do painel, de modo a não haver emendas. 

 O cabo de comunicação do leitor de códigos de barras deverá estar conectado diretamente ao switch, 

de forma a não haver emendas. 

 Os cabos de comunicação ethernet, responsável pelo trafego de dados entre os painéis slave e 

master, deverão estar conectados diretamente ao switch de modo a não haver emendas. 

 Caso por razões técnicas haja a necessidade de emenda, esta deverá ser feita por meio de caixa de 

passagem com vedação e prensa cabo, visando garantir que não haverá infiltração de qualquer 

agente externo. 

 Todas as partes fixas ou móveis do gabinete deverão estar devidamente aterradas, conforme NR-10 

 Deverá ter uma luminária de LED, atendendo requisitos da NR-10, com uma chave fim de curso 

junto à porta para acionamento de liga e desliga automático no momento de abertura e fechamento 

da porta do gabinete. 

 Todos os servidores deverão ser fornecidos com todos os softwares fornecidos pela CMB na 

primeira visita obrigatória da CONTRATADA conforme item 6.1, previamente instalados e 

configurados. 

 O servidor descrito no item 2.2.2 deverá estar conectado eletricamente e conectado através da 

comunicação TCP/IP junto ao Nobreak descrito no item 2.2.3. 

 O local de instalação do rack será definido pela CMB no dia da visita técnica as dependências dos 

fabricantes de bebidas, conforme item 6.2. 

 

 

3. DIAGRAMA BÁSICO EM BLOCO DA LIGAÇÃO DOS PERIFÉRICOS NO PLC 
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APÊNDICE D – CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO – Em 06 meses 

 

LOTE UF FÁBRICAS 

QUANTIDADES PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 

Master Slave Total 
Previsão de 

Início 

Previsão de 

Término 

I 

Pernambuco; 

Ceará; Paraíba; 

Maranhão; 

Alagoas; Piauí; 

Rio Grande do 

Norte; Sergipe 

64 64 159 223 
 

28/08/2017 

 

09/02/2018 

II 

Rio de Janeiro; 

Espírito Santo; 

Bahia; Tocantins 

42 42 173 215 28/08/2017 
05/01/2018 

 

III 

Santa Catarina; 

Paraná; Rio 

Grande do Sul; 

62 62 166 228 28/08/2017 09/02/2018 

IV 

Goiás; Minas 

Gerais;  Distrito 

Federal; Pará; 

Mato Grosso; 

Mato Grosso do 

Sul; Amapá  

61 61 156 217 
 

28/08/2017 

 

02/02/2018 

V 

São Paulo; 

Amazonas; 

Rondônia; 

Roraima; Acre   

87 87 295 382 
 

28/08/2017 

 

02/03/2018 

TOTAL BRASIL 316 1.265  
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APÊNDICE E – LOCALIDADES DAS INSTALAÇÕES 
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APÊNDICE F – PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO. 

 

Descrição do fluxo  

1. Contrato assinado com a CMB – Documento que formaliza o contrato de prestação de serviço com a Casa da Moeda 

(CMB). Nesta ocasião a contratada deverá informar os participantes da visita ao laboratório da CMB (item 3). 

 

2. Artefatos da CMB- Documentação do projeto fornecido pela CMB constando: descritivo das funcionalidades, minuta 

do caderno de requisitos técnicos, regras de configuração de acordo com cada perfil de linha, roteiro do teste de 

homologação da modelagem na demonstração na CMB (item 8), roteiro preliminar do teste de homologação da 

instalação (item 14) e arquivo do aplicativo do supervisório desenvolvido pela CMB etc. 

 

3. Visita laboratório CMB- Atividade da contratada com início 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, com 

duração de 04 (quatro) dias. Nesta ocasião a contratada terá acesso ao protótipo desenvolvido pela CMB para o controle 

de produção de bebidas, como também, receberá os “Artefatos da CMB” (item 2), bem como, fará visita a fabricantes 

de bebidas com o acompanhamento da CMB. Para as visitas as fábricas a contratada deverá dispor de no máximo dois 

técnicos por lote de licitação. A definição das fabricas visitadas é de responsabilidade da CMB. 

 

4. Mobilização de Equipe Visita Téc.- Atividade Marco da Contratada com início imediato após a assinatura do contrato 

, com objetivo de mobilizar equipe.  

 

5. Início das visitas técnicas e entrega do Cad. Req.- Atividade da contratada com o planejamento e participação da 

CMB, com início previsto para 30 dias corridos após o início da Mobilização de Equipe Visita Téc. (item 4). 

a. As visitas técnicas foram programadas pela CMB de forma a permitir o maior aproveitamento possível dos 

deslocamentos a partir do endereço da sua unidade fabril no município do Rio de janeiro- RJ. 

b. Os deslocamentos para as visitas técnicas, serão realizados de segunda a sexta-feira agrupando as fabricas 

visitadas a cada 10 (dez) linhas de produção. 

c. A CMB disponibilizará 02 (duas) equipes por Lote da licitação, para executar a visita técnica para acompanhar 

a contratada. 

d. Deverá ser realizada, visitas técnicas em aproximadamente 20 (dez) linhas por semana para cada lote da 

licitação com o acompanhamento da CMB. 

 

6. Caderno de Requisitos técnicos – A contratada fornecerá o caderno de requisitos, devendo conter a configuração de 

acordo com cada perfil de linha, desenho das mesmas e nomenclatura que receberão a instalação dos equipamentos de 

monitoração. Ao final da visita técnica em cada fabricante de bebidas receberá um caderno com as instruções e 

requisitos para as adequações de infraestrutura necessárias à instalação dos equipamentos de monitoração. Este 

documento marca o início do prazo para adequação da infraestrutura para instalação dos equipamentos de monitoração 

do Fabricante de bebidas.  

 

7. Adequação da modelagem de monitoração- Atividade da Contratada com início após a “Visita laboratório 

CMB”(item 3) e  duração de 60 (sessenta) dias corridos. A contratada deverá desenvolver a modelagem e programação 
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do CLP (Controlador Lógico Programável) baseado no descritivo das funcionalidades disponibilizado pela CMB, na 

especificação técnica da licitação e no conhecimento obtido na visita ao laboratório da CMB.  

 

7.1 Entrega do esquema elétrico – Documento fornecido pela contratada após 30 dias corridos do início adequação 

da modelagem de monitoração (item 7). Este documento deverá conter todas as informações relativas e necessárias a 

montagem dos equipamentos. 

 

8. Demonstração da monitoração na CMB- Atividade da Contratada com início após a conclusão da adequação da 

modelagem (item 7) e com duração de 2 (dois) dias no laboratório disponibilizado pela CMB no Rio de janeiro-RJ. 

a. Durante este período será disponibilizado um equipamento que simula uma linha de produção de bebidas 

desenvolvido pela CMB para testar as funcionalidades especificadas para a modelagem. 

b. A contratada deverá instalar e demonstrar a eficiência da sua modelagem de monitoração, considerando todas 

as adequações da modelagem. 

 

8.1 conforme? -  Avaliação da CMB quanto ao atendimento da demonstração (item 8) em comparação ao especificado 

(item 2). Caso negado a contratada deverá adequar a modelagem (item 7) em até 2(dois) dias, caso aprovado a CMB 

emitirá o laudo de aceitação da modelagem de monitoração. 

 

9. Laudo de aceitação - Documento emitido pela CMB que registra a modelagem de monitoração aprovada. Toda e 

qualquer alteração posterior deverá ser registrada em solicitação de mudança e será analisada pela equipe técnica da 

CMB. 

 

10. Disponibilidade dos equipamentos de monitoração- Marco da Atividade da Contratada em disponibilizar 

equipamentos em quantidade necessária para suprir o cronograma de instalação, decorridos 60 dias corridos mais 5 dias 

úteis após a visita ao laboratório (item 3), data que marca o início das instalações dos equipamentos de monitoração 

(item 13).  

 

11. Adequação da infraestrutura- Atividade do Fabricante de Bebidas com início após a entrega do Caderno de 

Requisitos e duração de 30 dias corridos. Este é o prazo para que o Fabricante de bebidas faça todas as adequações 

especificadas no caderno de requisitos. 

 

12. Informar conclusão da infraestrutura- Atividade do Fabricante de Bebidas com prazo máximo não posterior a 

conclusão da adequação da infraestrutura (item 11). Com as devidas evidências da conclusão segundo o check-list 

definido pela CMB e laudo assinado. Este é o prazo para que o Fabricante de bebidas faça todas as adequações 

especificadas no caderno de requisitos. 

 

12.1 Concluiu ? - Avaliação da CMB quanto a informação de conclusão (item 12) da adequação da infraestrutura (item 

11) em comparação ao especificado no caderno de requisitos (item 6). Caso negado a CMB gerará o registro de 

inconformidade à RFB (item 12.2), caso aprovado inicia-se as instalações dos equipamentos (item13). 

 

12.2 Gerar registro de inconformidade – Atividade da CMB caso não haja comunicação por parte do Fabricante de 

bebidas no prazo estipulado ou não a execução não conforme ao caderno de requisitos. 

 

12.3 Termo de inconformidade infraestrutura – Documento emitido pela RFB ao fabricante de bebidas, 

estabelecendo novo prazo de adequação (item 11) e sansão no caso de não atendimento do fabricante de bebidas 

 

13. Início das instalação de equipamento- Atividade da Contratada com início 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da 

informação de conclusão da infraestrutura (item 12) e a disponibilidade dos equipamentos (item 10). Com duração de 

5 (cinco) dias para a instalação em aproximadamente 20 linhas de produção por semana em cada lote de licitação. 

 

14. Teste de homologação da instalação- Atividade realizada pela RFB com a participação da CMB e Contratada, e inicia 

5 (cinco) dias úteis após ao início das instalação de equipamentos (item 13). 

 

14.1 Aprovado? - Avaliação da CMB quanto ao teste de homologação da instalação (item 14) em comparação ao 

especificado nos artefatos da CMB (item 2), laudo de aceitação (item 09) e no caderno de requisitos (item 6). Caso 



 
ANEXO I 

Página: 69 de 70 

Versão: 001 

 

MOD.2.1467 
 

negado a CMB registrará solicitação para adequação (item 14.2), caso aprovado a RFB emitirá o termo de homologação 

da instalação (item 15). 

 

14.2 Solicitação para adequação em 24h (CMB)- Documento emitido pela CMB para a contratada adequar a 

instalação em até 24h. Este documento será utilizado para evidências para cumprimento do SLA. 

 

14.3 Adequação da instalação (SLA)- Atividade da Contratada com duração máxima de 24h a partir da comunicação 

verbal durante o teste da homologação da instalação (item 14) e registrado na solicitação (item 14.2) 

 

15. Termo de homologação da instalação- Documento emitido pela RFB que registra a instalação concluída conforme 

especificação.  

 

16. Publicação de ADE de obrigatoriedade- Documento eletrônico emitido pela RFB que determina o início da 

obrigatoriedade de utilização do sistema. 

 

17. Início do serviço de operação-  

 

18. Documentos dos equipamentos (Contratada)- manuais, detalhamento da instalação na linha de produção com 

desenhos técnicos em 3d. 

 

19. Ministrar treinamento na CMB – Atividade da Contratada com início 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 

com duração de 20 dias úteis nas dependências da CMB do Rio de janeiro-RJ. 

 

a. O treinamento deverá conter todas as informações necessárias para capacitação dos técnicos da CMB na 

tecnologia proposta pela contratada para controlar os equipamentos de monitoração, garantindo plenas 

condições aos técnicos da CMB de avaliar a eficiência da modelagem proposta para monitoração. 

b. Durante o treinamento a contratada terá acesso a modelagem desenvolvida pelos técnicos da CMB. 

 

 

Quando de atividades 

Atividades da contratada Início em dias após 

assinatura contrato 

Duração 

  01 Contrato assinado  
02 dias úteis 

  03 Visita Laboratório CMB 05 dias úteis 04 dia útil 

  04 Mobilização de equipe visita téc. 0 dia 30 dias corridos 

  05 Início das visitas técnicas com entrega de CR 
 30 dias corridos 

Conforme 
cronograma 

 06 Caderno de requisitos técnicos 
30 dias corridos 

Conforme 
cronograma 

  07 Adequação da modelagem de monitoração 
09 dias úteis 

60 dias corridos 

  07.1 Entrega do esquema elétrico 09 dias úteis + 30 dias 
corridos 

2 dias úteis 

  08 Demonstração da monitoração na CMB 09 dias úteis + 60 dias 
corridos 

05 dias úteis 

  10 Disponibilidade dos equipamentos de monitoração 
09 dias úteis + 60 dias 
corridos 

Conforme 
cronograma 
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  13 Início da instalação dos equipamentos 10 dias úteis + 60 dias 
corridos 

Conforme 
cronograma 

  14 Teste de homologação da instalação 
Conforme cronograma Conforme 

cronograma  

 14.3 Adequação da instalação (SLA) 
Conforme cronograma Conforme 

cronograma 

  17 Início do serviço de operação 
Conforme cronograma 

Conforme 
cronograma 

  18 Documentos dos equipamentos 
Conforme cronograma 

Conforme 
cronograma 

  19 Ministrar treinamento na CMB 
Conforme cronograma 

 20 dias úteis 

 

 


